
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE 
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Nº 200 - CEP: 18170-000. 
 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 001/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, por meio da Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO e do Prefeito Municipal 

Geraldo Pinto de Camargo Filho, que no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, Leis Municipais, 

Decretos Municipais e demais legislações pertinentes a matéria que autoriza a realização do CONCURSO PÚBLICO e torna público 

através da empresa RHS CONSULT LTDA, por viés do processo licitatório CV de n°001/2023, a abertura de CONCURSO PÚBLICO nº 

001/2024, para provimento de vagas e cadastro reserva do quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, do 

Município de PIEDADE/SP.  

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. O CONCURSO PÚBLICO será elaborado e executado pela empresa RHS CONSULT LTDA., conforme contrato nº 073/2023 em 

conformidade com as Instruções contidas neste Edital e seus Anexos e de acordo com as Leis Municipais nº 3112/1999 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais), 2977/1998, 3642/2005, 3664/2005, 4002/2009, 4239/2012, 4323/2014, 4596/2019, 4855/2024, 

4856/2024, 4857/2024, 4859/2024, 4862/2024 e LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE AS REGULARIDADES DO 

CONCURSO PÚBLICO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIEDADE/SP, por este Edital. 

2. É nomeada a comissão do CONCURSO PÚBLICO através da Portaria nº 28909/2024. 

3. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este CONCURSO PÚBLICO, 

nos endereços eletrônicos contidos no presente edital, não podendo sobre estas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento. 

4. Toda comunicação para esclarecimentos de dúvidas e/ou solicitações deverá ser feita à RHS CONSULT LTDA por meio do endereço 

eletrônico atendimento@rhsconsult.com.br  ou telefone (11) 4144-2160. 

5. Quando o atendimento se fizer através do e-mail, fica o candidato ciente do prazo de 24 horas mínimas para uma resposta, podendo 

esse prazo ser menor ou maior, dependendo de sua demanda.  

6. As datas informadas para publicações e eventos deste CONCURSO PÚBLICO, constantes no ANEXO I – Cronogramas deste Edital, 

são estimativas prováveis e desta forma poderão ser antecipadas ou adiadas de acordo com a disponibilidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIEDADE/SP e a Banca RHS Consult, cabendo ao candidato acompanhar eventuais alterações no site 

www.rhsconsult.com.br.  

7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar seu pedido, devidamente fundamentado, em até 03 

dias corridos após a sua publicação, diretamente na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, SENDO PRAÇA RAUL GOMES 

DE ABREU 200 – CEP: 18.170-000.  

8. É obrigação do candidato seguir estritamente as instruções contidas neste Edital e acompanhar todos os demais editais referentes ao 

andamento do presente CONCURSO PÚBLICO, sendo-lhe assegurado, durante todo o curso do certame, o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 

 

CAPÍTULO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DAS VAGAS E CARGOS 

 

1. O CONCURSO PÚBLICO destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela de cargos públicos a seguir 

e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade do certame.   

2. Os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO, serão convocados e submetidos às regras estabelecidas na 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE E DEMAIS QUE VIEREM A SER CRIADAS.  
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3. A habilitação no CONCURSO PÚBLICO não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a garantia de ser nomeado segundo 

as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, dentro da validade 

do certame. 

4. O local e horário de trabalho dos candidatos nomeados serão determinados pela Administração Municipal à luz dos interesses e 

necessidade da mesma. 

5. RELAÇÃO DE CARGOS E VAGAS: 

CARGOS VAGAS PRÉ-REQUISITOS SALÁRIO BASE CARGA HORÁRIA 
TURNO DE APLICAÇÃO 

DE PROVA 

AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02 
ENSINO MÉDIO COMPLETO, COM CONHECIMENTOS 
BÁSICOS EM INFORMÁTICA 

R$ 1.617,86 
200 HORAS   
MENSAIS 

MANHÃ 

AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 01 
ENSINO MÉDIO COMPLETO, COM CONHECIMENTOS 
BÁSICOS DE INFORMÁTICA 

R$ 1.860,48 
220 HORAS 
MENSAIS 

MANHÃ 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01 
ENSINO MÉDIO COMPLETO, COM CONHECIMENTOS 
BÁSICOS DE INFORMÁTICA 

R$ 2.637,91 
220 HORAS 
MENSAIS 

TARDE 

FARMACÊUTICO 02 
ENSINO SUPERIOR EM FARMÁCIA E REGISTRO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

R$ 5.429,73 
150 HORAS 
MENSAIS 

MANHÃ 

FONOAUDIÓLOGO 01 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM 
FONOAUDIOLOGIA, COM REGISTRO NO CONSELHO 
PROFISSIONAL 

R$ 2.404,03 
110 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 01 
INSCRIÇÃO NO CRM E TITULO DE ESPECIALIZAÇÃO 
EM CARDIOLOGIA 

R$ 9.260,18 
110 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 01 
SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA, COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM NEUROLOGIA PEDIÁTRICA E 
REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. 

R$ 9.260,18 
110 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 01 

CURSO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA, COM 
REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO 
PROFISSIONAL E, ESPECIALIZAÇÃO E/OU 
RESIDÊNCIA NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA. 

R$ 9.260,18 
110 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

MÉDICO PEDIATRA  01 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA COM 
INSCRIÇÃO NO CRM E TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO 
EM PEDIATRIA 

R$ 9.260,18 
110 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 
 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 01 
SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA, COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA PEDIÁTRICA E 
REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. 

R$ 9.260,18 
110 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

MÉDICO UROLOGISTA 01 

CURSO SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA, COM 
REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO 
PROFISSIONAL E, ESPECIALIZAÇÃO E/OU 
RESIDÊNCIA NA ÁREA DE UROLOGIA. 

R$ 9.260,18 
110 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

MOTORISTA DE ÔNIBUS 06 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO; CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO – CNH CATEGORIA “D” 
OU SUPERIOR; CURSO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTOR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR E 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS. 

R$ 2.055,95 
220 HORAS  
MENSAIS 

TARDE 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
(PEB I) 30 HORAS 

01 

GRADUAÇÃO EM LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA, COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA EM 
EDUCAÇÃO INFANTIL E EM MAGISTÉRIO DOS ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, NORMAL 
SUPERIOR OU FORMAÇÃO EM NÍVEL MÉDIO NA 
MODALIDADE NORMAL (MAGISTÉRIO). 

R$ 3.315,74 
150 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
(PEB II) ARTE 

01 

NÍVEL SUPERIOR: GRADUAÇÃO EM LICENCIATURA 
PLENA, COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA NA 
DISCIPLINA OU MODALIDADE PRÓPRIA; OU CURSO 
SUPERIOR EM ÁREA CORRESPONDENTE COM 
COMPLEMENTAÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

VALOR HORA 
 22,10 

HORISTA MANHÃ 

PSICÓLOGO INFANTIL 02 
SUPERIOR DE PSICOLOGIA, COM INSCRIÇÃO NO 
CONSELHO REGIONAL DE PSICÓLOGOS E 
ESPECIALIZAÇÃO EM PSICOLOGIA PEDIÁTRICA 

R$ 5.429,73 
150 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 
SUPERIOR COMPLETO EM TERAPIA OCUPACIONAL E 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE TERAPIA 
OCUPACIONAL - CREFITO 

 R$ 4.809,48 
150 HORAS  
MENSAIS 

MANHÃ 

O SERVIDOR FARÁ JUS AO TICKET ALIMENTAÇÃO NO VALOR DE R$ 510,00 MENSAL.   

PODERÃO SER CONCEDIDOS OUTROS BENEFÍCIOS/VANTAGENS/GRATIFICAÇÕES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

E/OU QUE ENTRAR EM VIGOR. 
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CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente pela Internet. 

2. Às 23h59 do último dia de inscrição (HORÁRIO DE BRASÍLIA), constante no Anexo I deste Edital a Ficha de Inscrição não será mais 

disponibilizada. 

3. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: de 05/04/2024 até 24/04/2024. 

4. O último dia para pagamento da taxa de inscrição será dia 25/04/2024.  

5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou forma estipulada neste Edital. 

6. O valor correspondente à taxa de inscrição será de: R$18,00 (Dezoito reais) para os cargos de Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Ensino Superior.   
7. Para se inscrever, o candidato deverá: 

7.1. Acessar o site www.rhsconsult.com.br durante o período de inscrição, através da página correlata ao CONCURSO PÚBLICO da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP. 

7.2. Digitar o número do seu CPF, preencher todos os dados solicitados na FICHA DE CADASTRO e CONFIRMAR OS DADOS EM 

SEGUIDA, LOGAR NO SISTEMA COM LOGIN E SENHA INDIVIDUAL CRIADOS NO ATO DO CADASTRO, SELECIONAR O CARGO 

PRETENDIDO À CONCORRÊNCIA, VERIFICAR AS INFORMAÇÕES INSERIDAS E, POSTERIORMENTE, CLICAR EM FINALIZAR 

INSCRIÇÃO. 

7.3. Ler e estar de acordo com o Edital; 

7.4. Imprimir o comprovante de inscrição; 

7.5. Imprimir o boleto bancário; 

7.6. Efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência da rede bancária até a data limite expressa no Anexo I do presente 

Edital.  

7.7. A RHS CONSULT, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a data final de pagamento.  

7.8. NÃO será aceito pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas, sendo que o 

único meio de pagamento para participação do CONCURSO PÚBLICO será o pagamento do Boleto Bancário. 

8. A inscrição é de total responsabilidade do candidato. 

9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP e a RHS CONSULT LTDA não se responsabilizam por inscrições não processadas por 

motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causada 

por problemas na rede de computadores e também os causados pelo próprio candidato no ato de sua inscrição. 

10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 

neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver 

constatação posterior. 

11. Salvo as situações em que, comprovadamente der causa, a RHS CONSULT LTDA não se responsabiliza por solicitação de inscrição 

não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de 

comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidade conveniada no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de 

inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

12. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados em discordância com o previsto no item 

anterior. 

13. Não será deferida para participação do certame a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estipulado neste Edital. 

14. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outro cargo ou qualquer outra alegação, sendo que o valor 

pago para fins de taxa de inscrição é único e exclusivo para o cargo pago e para o candidato detentor do boleto bancário.  

15. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos 

deste Edital pela empresa RHS CONSULT LTDA. 

16. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à RHS CONSULT LTDA cópia de sua 

documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

17. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência ou, ainda, para a isenção da taxa de 

inscrição, deverão verificar no Capítulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, próprio neste Edital, para 

encaminhamento de documentos necessários.  

18. AS INSCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS DO DIA 05/04/2024 ÀS 00H00 ATÉ O DIA 24/04/2024 ÀS 23H59, HORÁRIOS DE BRASÍLIA. 
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CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. As provas deste CONCURSO PÚBLICO serão aplicadas no Município de PIEDADE/SP, e acontecerão no período a ser divulgado 

posteriormente, no ato de convocação para prova objetiva, nas datas definidas no cronograma constante do Anexo I deste Edital. 

2. Se houver inscrição do mesmo candidato em mais de um cargo e as provas forem no mesmo horário e data, o candidato 

deverá optar por uma das provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário. 

3. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos, bem 

como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das 

inscrições, mesmo que não tenha efetuado o pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 

4. Salvo no caso de anulação do CONCURSO PÚBLICO, não haverá devolução do valor da inscrição. 

5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa Física regularizado. 

6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou 

Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 

7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos exigidos serão de total 

responsabilidade do candidato. 

8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP e a RHS CONSULT LTDA., não possuem qualquer responsabilidade com despesas 

de deslocamento, alimentação e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste CONCURSO PÚBLICO, mesmo se houver alteração 

nas datas previamente publicadas. 

9. Ao inscrever-se, o candidato concorda que seus dados de identificação e desempenho sejam divulgados junto aos Editais que divulgam 

os resultados e convocações.  

 

CAPÍTULO V – DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

1. O pagamento deverá ser realizado através do boleto bancário. 

2. O boleto bancário será emitido no ato da inscrição, onde deverá ser efetuado seu pagamento em casas lotéricas, agências bancárias 

e demais agências credenciadas com as instituições bancárias. O boleto somente terá seu pagamento confirmado em até 72 horas posterior 

ao pagamento efetuado, devido ao retorno enviado pela rede bancária.  

3. O boleto bancário ficará disponível para geração e impressão de 2ª via, caso seja necessário, no endereço eletrônico 

www.rhsconsult.com.br,  através do login e senha na área do candidato, até 23h59min do último dia de pagamento previsto no Anexo I – 

Cronograma deste Edital, ficando todos os candidatos cientes e de acordo com os horários mencionados para início e término das 

inscrições, sendo desde já indeferido pedidos de emissão de boletos posteriores aos horários previstos. 

4. O valor pago referente à taxa de inscrição é pessoal e intransferível. 

5. O candidato será considerado inscrito no CONCURSO PÚBLICO somente após o recebimento da confirmação do pagamento bancário 

de sua taxa de inscrição ou do deferimento do pedido de isenção de taxa de inscrição.  

6. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pagamentos da taxa de inscrição realizados via postal, por fac-símile, por depósito “por meio 

de envelope” em caixa rápido, por transferência entre contas correntes, por DOC, por ordem de pagamento, condicional e/ou extemporânea, 

fora do período de inscrição estabelecido e / ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 

7.  Em caso de feriado, greve ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra, o 

candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado para efetuar seu pagamento, 

desde que o pagamento seja feito no período de pagamento determinado. Portanto o candidato deve realizar o pagamento antecipadamente 

para evitar eventos adversos. 

8. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem rasuras, 

emendas e outros e, o comprovante de pagamento, em que conste a data de pagamento até o último dia de pagamento constante 

no Anexo I deste Edital, não sendo considerado para tal o simples agendamento. 

9. Para segurança do candidato, sugerimos imprimir ou efetuar o download do boleto bancário e guarda-lo sob sua 

responsabilidade, para eventuais análises, se assim se fizer necessário. 

10. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição determinará o indeferimento da inscrição. 

11. A RHS CONSULT LTDA. não se responsabiliza por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por vírus “malware” 

ou outros vírus que alterem o código de barras do boleto bancário, encaminhando o pagamento da inscrição para outras contas ou até 

mesmo impedindo a leitura do código de barra pela instituição bancária. 
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12. A RHS CONSULT LTDA. não se responsabilizará por candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição e o banco rejeitar 

o pagamento, estornar o valor novamente à conta do candidato ou o aparelho utilizado para gerar o boleto bancário possuir vírus e esse 

vírus modificar o boleto bancário, destinando o valor pago a terceiros e não aos cofres públicos, para fins de comprovação do pagamento 

da taxa de inscrição. Essas responsabilidades são todas do Candidato que estiver efetuando sua inscrição na concorrência do CONCURSO 

PÚBLICO. 

13. Contra o indeferimento da inscrição caberá recurso no período estipulado no Anexo I – Cronograma deste Edital, e o candidato que 

não se manifestar não poderá fazê-lo posteriormente em quaisquer esferas. 

 

CAPÍTULO VI - DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA 

 

1. Os candidatos interessados e que atenderem às condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e no 

Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 poderão pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição, nos termos que seguem. 

2. Poderá solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que: 

a.  Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 

6.135, de 26 de junho de 2007; e. 

b. For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 

a. Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, com a data do seu cadastramento, bem como todos os 

outros dados solicitados para cadastramento do CadÚnico (CERTIDÃO DE CONSULTA COMPLETA), através da emissão da declaração 

digital de cadastro no CadÚnico, através do site https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php  

b. Declaração de que atende a condição estabelecida no inciso b do item 2, declaração esta, feita pelo próprio candidato em Word (Anexo 

VII ou VIII) e devidamente assinada e enviada nas formas legais deste edital; 

4. Para o atendimento da solicitação, os dados constantes do requerimento devem estar exatamente como estão registrados no Cadastro 

Único. Divergências em informações como Número de Identificação Social (NIS) data de nascimento, nome completo e nome da mãe 

completo (como ausência de qualquer sobrenome, ausência de preposições, letras trocadas e abreviações causam indeferimento 

da solicitação). 

5. Os candidatos interessados em obter isenção do pagamento do valor da inscrição NA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE E 

CADUNICO, deverão efetuar a inscrição e imprimir o Boleto Bancário com o valor total da inscrição, guardando- o para o caso de ter seu 

pedido de isenção indeferido. 

6. No período de 05/04/2024 a 06/04/2024, impreterivelmente, o candidato deverá acessar o site e enviar via e-mail a documentação 

solicitada para comprovação de sua opção para obtenção da isenção de taxa.  

7. O candidato que FOR SOLICITAR A ISENÇÃO USANDO O CADUNICO, deverá efetuar declaração formal em Word (anexo VII ou 

VIII), que atende a condição estabelecida no inciso a do item 2, preenchendo, obrigatoriamente, o seu nome completo, endereço 

residencial, número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, uma cópia da (CERTIDÃO DE CONSULTA COMPLETA), 

através da emissão da declaração digital de cadastro no CadÚnico, através do site 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php e uma cópia do RG devidamente autenticada em cartório, assinar a 

declaração e enviar via e-mail conforme especificado os prazos legais deste edital.  

8. O candidato que for solicitar a ISENÇÃO USANDO DO CADASTRO DE MEMBRO DE FAMÍLIA DE BAIXA RENDA, deverá efetuar 

declaração formal em Word (anexo VII ou VIII), que atende a condição estabelecida no inciso b do item 2, assinar a declaração, juntar 

cópias devidamente autenticadas em cartório da sua carteira de trabalho e carteira de trabalho dos respectivos moradores de sua 

residência (sendo cópias da primeira página com a identificação do portador e da penúltima e última página de registro (sendo o 

último registro efetuado com baixa ou não e a página seguinte em branco), comprovando ser membro de família de baixa renda. A 

declaração falsa está sujeita a exclusão do processo do concurso público. 

9. Ressalva, que a empresa RHS CONSULT LTDA, poderá realizar diligencia nas residências para comprovação da declaração enviada, 

até a data limite de inscrição, cabível de exclusão da participação do certame, por declaração falsa. 

10. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância de qualquer disposição deste Capítulo, bem como de exigências do sistema de 

cadastro único, implicará o indeferimento do pedido de isenção do candidato. 

11. A RHS CONSULT LTDA. consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de conceder a isenção, fornecendo as informações prestadas 

pelo candidato no requerimento de isenção na condição de hipossuficiente. 

12. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 

qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar sua eliminação do concurso. 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php
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13. Antes de efetuar a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar- se de que possui 

todas as condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a alteração de 

sua opção inicial de cargo após a solicitação. 

14. Após preenchimento correto do formulário de solicitação de isenção de taxa, e formulação da declaração, o candidato deverá enviar o 

formulário devidamente preenchido e assinado, assim como cópia dos seus documentos digitalizados, via e-mail para o e-mail 

isenta@rhsconsult.com.br, com o assunto de FORMULÁRIO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, PREFEITURA DE PIEDADE/SP, 

no período de 05/04/2024 até 06/04/2024.  

15. O horário final de recebimento será às 17h00, HORÁRIO DE BRASÍLIA, do dia 06/04/2024. Será contado como horário final o horário 

de recebimento do e-mail na caixa de entrada do e-mail isenta@rhsconsult.com.br . Solicitações enviadas para qualquer e-mail divergente 

do especificado neste item serão automaticamente INDEFERIDAS por estarem em discordância com o especificado no Edital de Abertura. 

16. O requerimento de solicitação de isenção de taxa possuí modelo disponibilizado pela banca nos Anexos VII e VIII deste edital. 

 

CAPÍTULO VII – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

1. Em 30/04/2024 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de candidatos homologados, no Órgão 

Oficial do Município e diretamente nos site https://www.piedade.sp.gov.br/  e www.rhsconsult.com.br . 

2. O candidato deverá consultar o Edital de Inscrições deferidas e confirmar sua inscrição. 

3. Caso a sua inscrição não tenha sido homologada e/ou processada, o candidato pode interpor pedido de recurso, 

 conforme o Capítulo XIX deste Edital. 

 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do 

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO, para os 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, em um percentual de 20% (VINTE POR CENTO) do 

total das vagas existentes e futuras para cada cargo, de acordo com a Lei Complementar N° 6.377 de 1 de Junho de 2005. 

2. A primeira vaga para portadores de deficiência será assegurada somente na hipótese de existência de 5 (cinco) vagas abertas para 

cada cargo no concurso, a segunda vaga somente a partir de décima vaga existente no concurso e, assim, sucessivamente. 

3. O percentual de 20% (VINTE POR CENTO) das vagas reservadas às pessoas com deficiência será observado ao longo da execução 
do certame, bem como durante o período de validade do CONCURSO PÚBLICO, incluídas as vagas que surgirem ou que forem criadas. 
Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, 20% (VINTE POR CENTO) delas serão, igualmente, 
reservados para candidatos com deficiência, desde que haja 5 vagas. 
4. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja concorrer e selecionar a 

opção “Pessoas com Deficiência”. 

5. Quando da homologação das inscrições, a relação dos candidatos que se inscreverem no CONCURSO PÚBLICO na condição de 

pessoas com deficiência será previamente divulgada, em lista separada. 

6. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado em Capítulo 

próprio deste Edital. 

7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, 

estrabismo e congêneres. 

8. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu 

Art. 40, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas 

aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida para todos os 

demais candidatos. 

9. O candidato deverá encaminhar via CORREIO, para o endereço RUA ITUAÇU 26, PARQUE INDUSTRIAL, SÃO PAULO, CEP: 

08.110-110 – A/C: RHS CONSULT – LAUDO MÉDICO, no ato de sua inscrição, no prazo de 05/04/2024 até 24/04/2024, para a 

organizadora RHS Consult Ltda. EPP, os documentos relacionados: Laudos médicos, emitidos há menos de um ano, atestando a espécie 

e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da 

provável causa da deficiência, ASSIM COMO FORMULÁRIO ESPECIFICO IV – FORMULÁRIO DE PESSOA COM DEFICIENCIA, 

ESPECIFICANDO A DEFICIENCIA E A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL, SE ASSIM SE FIZER NECESSÁRIA. 

mailto:isenta@rhsconsult.com.br
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9.1 No ato de sua inscrição, o candidato que desejar concorrer as vagas para pessoas com deficiência, deverá efetuar sua inscrição e 

selecionar a opção de candidato com deficiência, ou seja, antes de finalizar sua inscrição.  

10. Caso o candidato não envie o laudo médico no ato de sua inscrição, não terá validada a condição de pessoa com deficiência, 

não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção na plataforma de inscrição, 

concorrendo apenas às vagas gerais. 

11. O resultado da validação da condição de Pessoa com Deficiência será divulgado, diretamente no site www.rhsconsult.com.br. 

12. Os candidatos com o requerimento de validação da condição de Pessoa com Deficiência concedida terão efetivado seu pedido de 

inscrição e concorrerão à vaga especial. 

13. O candidato que tiver seu requerimento de validação indeferido poderá apresentar recurso no prazo determinado no Edital de Inscrições 

Deferidas e Candidatos PcD, respeitado o prazo do Cronograma de Execução, Anexo I deste Edital. Após a análise dos recursos, será 

publicado novo Edital com a relação definitiva das validações deferidas. ‘ 

14. Depois de divulgada a relação definitiva dos requerimentos de validação da condição de Pessoa com Deficiência decorrente da análise 

dos recursos eventualmente interpostos, aqueles que tiverem INDEFERIDA sua solicitação permanecerão participando do certame, 

concorrendo apenas às vagas de ampla concorrência. 

15. Os candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO, quando convocados para posse, serão submetidos a exames médicos e 

complementares que irão avaliar a sua condição física e mental. 

16. A PESSOA COM DEFICIÊNCIA QUE NÃO DECLARAR ESSA CONDIÇÃO POR OCASIÃO DA INSCRIÇÃO NÃO PODERÁ INVOCÁ-

LA FUTURAMENTE EM SEU FAVOR. 

 

CAPÍTULO IX - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS E LACTANTE 

 

1. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção na plataforma de inscrição, 

bem como indicar os recursos especiais necessários, disponibilizado na plataforma de inscrição e enviar o referido laudo médico via Upload 

em PDF no ato de sua inscrição, diretamente na plataforma: Laudo médico, emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável 

causa da deficiência. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.  

 

1.1.1. Seja enviado laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, via Correio para RUA ITUAÇU 26, PARQUE INDUSTRIAL, 

SÃO PAULO – SP, CEP: 08.110-110 – LAUDO MÉDICO E FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL – ANEXO 

IV – FORMULÁRIO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA.  

1.1.2. Laudo médico emitido há menos de um ano, que justifique o atendimento especial solicitado; e 

1.1.3. No caso de tempo adicional para realizar a prova, prescrito por médico especialista, também Parecer Original emitido por 

especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989 e alterações. 

1.1.4. Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nessa 

situação. 

1.2. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 

1.3. Após período especificado para solicitação de atendimento especial ou solicitação de concorrência a vaga PcD, quaisquer outras 

solicitações que vierem a ser efetuadas fora do prazo estipulado, ou seja, prazo de inscrições abertas, todos serão INDEFERIDOS por 

estarem fora do prazo de solicitação.  

1.4. Os pedidos devem ser formalizados diretamente na plataforma de inscrição e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer 

para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. 

1.5. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a 

banca RHS CONSULT LTDA solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar, solicitação essa efetuada via 

e-mail ou telefonema, conforme informações contidas em sua ficha de inscrição.  

1.6. O fornecimento do Laudo Médico e/ou Parecer, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

http://www.rhsconsult.com.br/
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1.7. A RHS CONSULT LTDA não se responsabiliza por documentos não recebidos via CORREIOS por motivos de falhas de comunicação, 

congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a entrega dos documentos 

no endereço correto ou dentro do tempo determinado em edital, exceto por aqueles a que, comprovadamente, der causa. 

1.8. O Laudo Médico e/ou o Parecer terão validade somente para este CONCURSO PÚBLICO. 

 

2. DA CANDIDATA LACTANTE 

 

2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim por 

meio do requerimento na plataforma de inscrição, sendo dispensada a apresentação de laudo. Deverá efetuar a marcação da necessidade 

de amamentar durante a realização da prova e efetuar o envio via CORREIO para o endereço RUA ITUAÇU 26, PARQUE INDUSTRIAL, 

SÃO PAULO – SP, CEP: 08.110-110 – SOLICITAÇÃO DE AMAMENTAÇÃO,  e o documento de identificação com foto (RG, CNH, Etc..), 

da pessoa responsável pela guarda da criança, assim como formulário padrão de Solicitação de amamentação, disponível no site 

www.rhsconsult.com.br. Caso não seja enviado o documento de identificação do responsável pela guarda da criança no ato de sua 

inscrição, não será liberado o acesso às dependências da escola de terceiros.  

2.2. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) acompanhante, que ficará em sala 

reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 

2.3. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 

2.4. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 

2.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

2.6. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada 

por fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 

 

3. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

3.1. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiverem deferido ou indeferidos os pedidos de 

atendimento especial para a realização das provas. 

3.2. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período determinado por Edital. 

3.3. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões 

de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos 

dos exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 

 

CAPÍTULO X – DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

1. A RHS CONSULT LTDA. publicará o Edital de Convocação para prova objetiva, na data constante do Anexo I –Cronograma deste 

Edital para consulta e impressão na área do candidato, prevista para 09/05/2024. 

2. Neste edital estará expresso o nome completo do candidato, o número do documento de inscrição, o cargo, data/horário/local de 

realização da prova e outras orientações úteis. 

3. Eventuais erros no nome do candidato, no número do documento de identidade utilizado na inscrição, na sigla do órgão expedidor ou 

na data de nascimento deverão, obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato à RHS CONSULT LTDA, através do e-mail  

atendimento@rhsconsult.com.br ou através do link https://rhsconsult.com.br/contato.htm. 

4. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados pelo candidato na ficha de inscrição após o 

período estipulado para tanto no Cronograma – Anexo I 

5. É de exclusiva responsabilidade do candidato que tiver sua inscrição deferida verificar no endereço eletrônico www.rhsconsult.com.br 

o seu local de prova e horário. 

6. As informações sobre local, horário e sala de prova, não serão disponibilizadas via e-mail ou telefone, é de inteira responsabilidade do 

candidato acessar o site da banca e verificar no edital de convocação tais informações.  

7. O atendimento da RHS Consult ficará disponível conforme horários definidos no site da banca para auxiliar o candidato a encontrar no 

site a informação desejada, através do telefone (11) 4144-2160 ou no e-mail: atendimento@rhsconsult.com.br. 
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CAPÍTULO XI – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

1. Para todos os cargos deste CONCURSO PÚBLICO, será aplicada PROVA OBJETIVA, SENDO:  

1.1. PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS: de caráter eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, 

de múltipla escolha, com 05 alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 

dos cargos. 

1.2. PROVA DE TÍTULOS PARA OS CANDIDATOS DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR que lograrem aprovação na prova objetiva 

que tiverem títulos de Especialista (PÓS GRADUAÇÃO), de Mestre e de Doutor, ENTREGUES DE FORMA CORRETA. 

1.2.1. A prova de títulos terá caráter classificatório, para os candidatos, desde que habilitados na Prova Objetiva, conforme Capítulo XV 

do presente Edital, portanto não serão pontuados títulos de candidatos não habilitados na prova objetiva.  

1.2.2. A Prova de Títulos, conforme aplicada a cada cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, para composição da 

NOTA FINAL. 

1.2.3. Prova Prática, para a função de MOTORISTA DE ÔNIBUS, para os 20 (vinte) candidatos melhores classificados. 

1.2.4. Para os cargos com Prova Prática será somado a nota atribuída na prova Objetiva, mais o conceito APTO na prova Objetiva. 

1.2.5. O CONCURSO PÚBLICO será homologado assim que disponibilizado o Edital de Resultado Final e Homologação.  
 

 

CAPÍTULO XII – DA PROVA OBJETIVA 
 

1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base no Conteúdo Programático, 

Anexo III deste Edital, sendo:  

1.1. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR - PROFESSORES constarão de 40 (quarenta) questões, 

sendo 10 (dez) de Língua Portuguesa, 10 de Matemática, 10 (dez) de Conhecimentos Gerais e 10 (dez) de Conhecimento Especifico e 

Legislação Educacional. 

1.2. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR - PROFESSORES constarão de 40 (quarenta) questões, 

sendo 10 (dez) de Língua Portuguesa, 10 de Matemática, 10 (dez)de Conhecimentos Gerais e 10 (dez) de Legislação. 
 

1.3. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR - MÉDICOS constarão de 40 (quarenta) questões, sendo 10 

(dez) de Língua Portuguesa, 10 de Matemática, 10 (dez)de Conhecimentos Gerais e 10 (dez) de Conhecimentos Específicos. 
 

1.4. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: constarão de 40 (quarenta) questões, sendo 10 (dez) de Língua 

Portuguesa,10 (Dez) de Matemática, 5 (cinco) Conhecimentos em Informática, 5 (cinco) Conhecimentos Gerais e 10 (dez) de 

Conhecimentos Específicos. 
 

1.5. AS PROVAS OBJETIVAS PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: constarão de 40 (quarenta) questões, sendo 10 (dez) 

de Língua Portuguesa,10 (dez) de Matemática,10 (dez) Conhecimentos Gerais e 10 (dez) Conhecimentos Específicos.  

GRADE DE PROVAS: 

 

 

 

CARGOS / NÍVEL SUPERIOR - PROFESSOR DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) 30 
HORAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
(PEB II) ARTE 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Matemática 10 2,50 25,00 

Conhecimentos Gerais 10 1,00 10,00 

Conhecimento Específico e 

Legislação. 
10 4,00 40,00 

Total   40  100.00 

CARGOS / NÍVEL SUPERIOR - MÉDICOS DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL, MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA 
INFANTIL, MÉDICO UROLOGISTA. 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

Total   40  100.00 
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2. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas questões. 

 

3. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NA PROVA OBJETIVA: Será aprovado na Prova Objetiva o candidato que atender 

CUMULATIVAMENTE, às seguintes condições: 

 

a) obter nota igual ou maior a 50 (cinquenta) pontos. 

 

CAPÍTULO XIII – DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA NA PROVA OBJETIVA 

 

1. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes, portanto cada candidato deverá comparecer à sua 

escola e sala especificadas no Edital de Convocação para Prova Objetiva, e dentro do seu horário de convocação também.  

2. Não será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 

segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

3. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de identificação com foto original. 

4. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas 

por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por 

exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade 

para Estrangeiros. 

5.  Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto sobreposta sobre outra, deverá portar outro 

documento (dentre os acima citados). O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser 

preferencialmente o mesmo utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto à A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIEDADE/SP e à RHS CONSULT LTDA. 

CARGOS / NÍVEL SUPERIOR  DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

FARMACÊUTICO, PSICÓLOGO INFANTIL, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, FONOAUDIÓLOGO. 
 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

Total   40  100.00 

CARGOS / NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, AGENTE 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO. 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Conhecimentos em Informática 5 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 5 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

Total   40  100.00 

CARGOS / NÍVEL FUNDAMENTAL DISCIPLINAS 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

VALOR 

TOTAL 

MOTORISTA DE ÔNIBUS. 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

Total   40  100.00 
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6. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade, desde que o 

documento permita com clareza sua identificação, conforme item 4 do CAPÍTULO XIII deste edital. 

7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por motivo de perda, 

furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 60 (sessenta) 

dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio. 

8. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 

fisionomia ou à assinatura do portador ou que estejam danificados. 

9. A identificação especial será julgada pela banca RHS SCONSULT LTDA. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 

estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 

será automaticamente eliminado do certame, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

10. É de responsabilidade do candidato verificar o dia, local e horário da realização das provas, bem como, comparecer no local especificado 

no Edital de Convocação, não cabendo alegações posteriores de desconhecimento por falta de verificação dos editais publicados de acordo 

com o Anexo I – Cronograma.  

11. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação da PROVA OBJETIVA E TÍTULOS ACARRETARÁ na 

eliminação do candidato. 

12. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações etc.) que impossibilitem o 

candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade física orgânica, não serão considerados para 

fins de tratamento diferenciado ou uma nova prova. 

13. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes objetos: caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e tubo transparente (PREFERENCIALMENTE), lápis, borracha, documento de 

identidade, uma garrafa de água. 

14. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria como boné, chapéu, 

gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, 

agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio digital, 

qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, etc. 

15. Os demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados no saco lacre de segurança, fornecido 

pelo fiscal de sala. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira 

responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não. 

16. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 

candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos 

previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, caracterizando-

se como tentativa de fraude, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

17. Qualquer ato de suspeita de fraude para com terceiros, deverá ser imediatamente comunicada à Coordenação local, sendo que se não 

feita, posteriormente não terá validade, a não ser que possua provas irrefutáveis para apresentação.  

18. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar previamente ao Fiscal de sala, 

sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 

19. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou 

divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do 

material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não personalizado, desde que constantes todos os dados 

necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as 

providências tomadas. 

20. Se, por qualquer razão fortuita, a aplicação das provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os 

candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste Edital, sendo concedido o tempo 

adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 

21. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do CONCURSO PÚBLICO e atender às 

orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do 

certame. 

22. Poderá ser excluído sumariamente do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 

 

❖ Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
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❖ Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades 

presentes; 

❖ For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos trabalhos, comunicando-se 

com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de aparelho celular ou de outro equipamento de 

qualquer natureza não permitido;   

❖ Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

❖ Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 

❖ Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

❖ Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a 

autenticidade de identidade e/ou de dados; 

❖ Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua realização, ou, em caso de razão fortuita, 

ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 

 

23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 

utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame, 

garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

24. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do CONCURSO PÚBLICO, a RHS CONSULT poderá proceder, como forma 

de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector 

de metais. 

 

CAPÍTULO XIV – DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem data prevista para 19/05/2024, em local a ser divulgado por Edital. 

2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso 

de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação nos sites www.rhsconsult.com.br e https://www.piedade.sp.gov.br/   e  

no Diário Oficial, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização das provas. 

3.  A RHS Consult não remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da Prova Objetiva, sendo de 

responsabilidade do candidato acessar o site www.rhsconsult.com.br e verificar o edital de convocação para prova e/ou cartão de 

ensalamento. 

4. Não haverá encaminhamento de comunicação via postal. 

5. O candidato terá toda responsabilidade de acompanhamento de todos os atos referentes a este CONCURSO PÚBLICO, através de 

Edital, bem como de obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa RHS CONSULT LTDA. 

6. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo III do presente Edital. 

7. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 03 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do cartão de respostas. 

8. O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 01 (uma) hora contada do efetivo início das provas. 

9. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 30 (trinta) minutos ao horário de abertura dos 

portões ao local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta, de ponta grossa e tubo transparente (Preferencialmente). 

10. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 

calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 

11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 

permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha e, na folha rascunho, anexa ao caderno de provas, EXCETO no CARTÃO DE 

RESPOSTAS. 

12. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o único documento válido e 

utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante atenção. 

13. O cartão de respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato responsável pela conferência dos 

dados, em especial o nome, o número de inscrição e o cargo de sua opção impressos no cartão de respostas, bem como pela entrega do 

seu cartão, devidamente preenchido e assinado. 

14. A não entrega do cartão de respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A falta de pelo menos uma 

assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame. Portanto o candidato deverá assinar os 03 campos, 

conforme consta na folha de Gabarito Oficial.  

http://www.rhsconsult.com.br/
https://www.piedade.sp.gov.br/
http://www.rhsconsult.com.br/
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15. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com as instruções, que não estiver 

assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 

16. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

17. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas. 

18. OS CADERNOS DE PROVAS NÃO SERÃO DISPONIBILIZADOS AOS CANDIDATOS PARA DOWNLOAD NO SITE DA RHS 

CONSULT, SENDO QUE OS CANDIDATOS, APÓS 1 HORA DE PROVA, PODERÃO LEVAR CONSIGO OS CADERNOS NO DIA DA 

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA. 

19. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar o 

lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se do local, simultaneamente, depois de concluído. 

20. PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO MESMO DIA DA PROVA OBJETIVA, 

SEM OUTRA ALTERNATIVA PARA ENTREGA DOS MESMOS. 

 

CAPÍTULO XV – DA PROVA DE TÍTULOS 
 

1. Esta Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar seus Títulos não terá 

somados os pontos correspondentes a esta etapa, mas não será eliminado do CONCURSO PÚBLICO pela não entrega. 

2. A Prova de títulos será realizada pela RHS CONSULT, E OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA MESMA DATA DA PROVA 

OBJETIVA, EM ENVELOPE DEVIDAMENTE LACRADO, IDENTIFICADO CONFORME MODELO ABAIXO. 

3. Serão avaliados apenas os títulos dos candidatos habilitados na Prova Objetiva. 

4. Modelo de apresentação de envelope de títulos: 

 

 

 

5. NÃO SERÁ FORNECIDO COLA, FITAS OU QUALQUER OUTRO MATERIAL PARA LACRAR O ENVELOPE CONTENDO OS 

TÍTULOS NO DIA DA PROVA, CADA CANDIDATO SERÁ RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DO ENVELOPE LACRADO. 

6. NÃO SERÃO ACEITOS ENVELOPES ABERTOS OU SEMI LACRADOS. PS: CLIPS NÃO SERÁ CONSIDERADO COMO LACRE 

DE ENVELOPE, ASSIM COMO DOBRADURA DA PARTE SUPERIOR. 

7. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 

 

MODALIDADE DE TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO 

(pontos) 
COMPROVANTES 

a) STRICTO SENSU - Título de 

Doutor na Área em que concorre, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

5,0 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 

registrado ou Ata da apresentação da defesa de 

tese devidamente autenticada, ou certificado de 

conclusão de curso reconhecido pelo MEC 

expedido por instituição oficial, em papel 
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MODALIDADE DE TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO 

(pontos) 
COMPROVANTES 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento, sendo cópia devidamente 

autenticado. 

b) STRICTO SENSU - Título de 

Mestre na área em que concorre, 

(desde que não seja pontuado o 

título de Doutor), concluído. 

até a data da apresentação dos 

títulos. 

3,0 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 

registrado ou Ata da apresentação da defesa de 

tese devidamente autenticada, ou certificado de 

conclusão de curso reconhecido pelo MEC 

expedido por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento, sendo cópia devidamente 

autenticado. 

c) LATO SENSU - Título de Pós 

Graduação- com no mínimo 360 

horas. 

2,0 

Cópia autenticada do Diploma devidamente 

registrado  ou certificado de conclusão de curso 

reconhecido pelo MEC expedido por instituição 

oficial, em papel timbrado da instituição, 

contendo data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento, sendo cópia 

devidamente autenticado.  

 

8. NÃO SERÃO PONTUADOS OS TÍTULOS: 

a) De exigência/requisito para o cargo; 

b) De cursos não concluídos; 

c) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada por item, conforme grade; 

9. Os comprovantes/títulos em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 

juramentado e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, EXCETO para os casos 

previstos no Decreto Federal nº 5.518/05. 

10. Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato no dia da aplicação da prova objetiva, que deverá apresentar seu documento 

de identidade, devendo ser apresentados os documentos indispensáveis à prova de Títulos. 

11. Juntamente com os Títulos, deverá ser apresentada sua relação, em formulário próprio, conforme modelo - Anexo IV deste Edital, que 

deve ser preenchido e colado no envelope onde será entregue os títulos. 

12. A pontuação máxima não poderá ultrapassar 05 (CINCO) pontos, independentemente de serem apresentadas comprovações para tal. 

13. Para os títulos não será efetuada a soma de pontos superior a 05 (CINCO) pontos, poderá ser somado um título de Mestre e uma Pós-

Graduação e/ou Especialização, ou se apresentada 03 pós-graduações e/ou Especializações será pontuado até o máximo de 05 

pontos. O candidato que apresentar título de doutor terá apenas um título pontuado, independente de apresentar mais títulos ou não. 

14. O candidato deve observar o limite máximo de Títulos para entrega. 

15. Quanto a autenticação, os candidatos deverão proceder conforme abaixo: 

 

a. Apresentar uma cópia autenticada em cartório de seus títulos de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação e/ou Especialização. 
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16. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas conforme previsto no item anterior e demais 

disposições, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação 

para verificação (dígito identificador/verificador/QRCode). 

17. Os títulos e sua respectiva relação deverão ser entregues em envelope, devidamente identificado com o nome, número de inscrição e 

cargo do candidato, conforme modelo (imagem) acima. 

18. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem pontuados.  

19. Os títulos entregues não serão devolvidos, tendo em vista a obrigatoriedade de guarda em arquivo para fins de auditoria. 

20. Cada título será considerado e avaliado uma única vez.  

21. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. 

 

CAPÍTULO XVI - DA PROVA PRÁTICA 

 

A prova pratica será realizada em local previamente determinado e divulgado em edital de convocação para prova prática, conforme 

Cronograma anexo a este.  

 

A PROVA PRÁTICA para a função de MOTORISTA DE ÔNIBUS busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades necessárias para a função.  

 

Para a realização da prova prática de MOTORISTA serão convocados os 20 candidatos aprovados e melhores classificados na Prova 

Objetiva, observando a ordem de classificação de cada função exposto acima, o restante ficará em cadastro reserva, sendo necessário à 

sua convocação será aplicada nova prova prática, em data a ser publicada em edital de convocação. 

Serão eliminados do CONCURSO PÚBLICO os candidatos que comparecerem com atraso, não comparecer ou comparecerem em local e 

horário diverso ao publicado neste Edital. 

A data, horário e local da prova prática poderão ser transferidos por razões de ordem técnica ou meteorológica.  

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER NO LOCAL DESIGNADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS DO HORÁRIO FIXADO PARA O SEU INÍCIO, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO E CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, CATEGORIA “D ou E “QUE OS AUTORIZE A CONDUZIR O VEÍCULO 

E/OU EQUIPAMENTO, SEM O QUAL NÃO SERÃO ADMITIDOS A INGRESSAR NO LOCAL DE PROVA, (PARA TODOS AS FUNÇÕES 

QUE EXIJAM NA SUA GRADE DE PRÉ REQUISITOS). 

Os candidatos deverão estar trajados e calçados adequadamente para a execução da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem 

calçado adequado ou peça de vestuário.  

Os candidatos não poderão trocar informações durante a realização da prova, respeitando o direito igualitário.  

As tarefas a serem executadas, o tempo estimado de duração de cada uma delas, estarão especificadas na Folha de Tarefas a ser 

preparada pelo avaliador da prova prática.  

Os candidatos, na ordem de chegada ao local, serão conduzidos ao local onde será aplicada a prova, onde serão informados das Tarefas 

a serem realizadas, do tempo de duração estimado para cada uma e, somente após a autorização do avaliador, iniciarão a sua execução. 

Os veículos para a realização da prova prática serão fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE, no estado em que se 

encontrarem.  

Outras informações sobre a prova prática serão publicadas em edital próprio na data da convocação, constante em Anexo I – Cronograma 

deste Edital.  

A avaliação da Prova Prática será realizada por avaliador, designado pela RHS CONSULT LTDA EPP. 

Ficará a cargo do Avaliador aplicar ou não todos os itens descritos na prova prática, podendo ajustar o modelo da prova de acordo com a 

disponibilidade de equipamentos, locais, intempérie da natureza e problemas técnicos desde que seja mantida a mesma condição para 

todos os candidatos. 

 

DA PROVA PRÁTICA PARA AS FUNÇÕES DE MOTORISTA DE ÔNIBUS. 

 

A Prova Prática será realizada na cidade de Piedade/SP e acontecerá em dia, local e horário a ser comunicado oportunamente através do 

Edital de Convocação, no site www.rhsconsult.com.br.   

 

http://www.rhsconsult.com.br/
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A Convocação dos candidatos habilitados na Prova Objetiva para realização da Prova Prática será realizada mediante lista nominal 

organizada por ordem alfabética em edital próprio. 

 

O candidato que não comparecer a Prova Prática em dia e horário determinado no Edital próprio de convocação, será automaticamente 

eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 

 

É responsabilidade do candidato, acompanhar o site www.rhsconsult.com.br a sua convocação. 

 

Será exigida a apresentação de um documento original de identificação oficial com foto (RG, CNH, etc.). 

 

Ficará a cargo do Avaliador aplicar ou não todos os itens descritos na prova prática, podendo ajustar o modelo da prova de acordo com a 

disponibilidade de equipamentos, locais, intempérie da natureza e problemas técnicos desde que seja mantida a mesma condição para 

todos os candidatos. 

 

O aplicador poderá parar a Prova Prática a qualquer momento que considerar que o candidato não esteja apto para dar continuidade à 

prova. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE e a RHS CONSULT LTDA. não se responsabilizam por acidentes que venham acontecer em 

função de indisciplina ou não acatamento das normas da execução da prova; 

 

O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local designado para a Prova Prática, a ser informado em Edital próprio e apartado, 

com 30 MINUTOS (TRINTA MINUTOS) de antecedência do horário agendado, munido de: 

 

a. Um dos documentos de identidade válidos, que foi utilizado para a inscrição no presente Concurso Público; 

b. CNH COMPATÍVEL COM O VEÍCULO PARA O QUAL REALIZARÁ A PROVA PRÁTICA – Carteira Nacional de Habilitação (Carta 

de Motorista de veículos leves) válida, no mínimo, dentro do prazo de validade, com fotografia, quando o caso, expedida nos termos da Lei 

Federal nº 9503, de 23 de setembro de 1997 e sem restrições para atuação de serviços remunerados, sem a qual não poderá realizar a 

prova prática. 

c. A observação mencionada acima “sem restrições para atuação de serviços remunerados”, cabe aos candidatos PNE (Portadores de 

Necessidades Especiais) que vierem a ser aprovados e convocados para prova prática. 

d. É de conhecimento geral que, todo candidato aprovado e convocado para tomar contratação da função de Motorista, deverá 

obrigatoriamente, e, tão somente, no ato da sua convocação para a contratação, apresentar sua CNH com a observação descrita pelo 

DETRAN, no campo “OBSERVAÇÕES “, constando a seguinte informação, “EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA”. 

e. O condutor de veículo deve satisfazer os seguintes requisitos: 

 

I.  ter idade mínima de 18 anos; 

II.  ser habilitado na categoria conforme a função pretendida; 

III.  não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos 

meses; 

IV.  ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN.” 

V.  não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo para substituir a habilitação CNH. 

 

O candidato não fará a prova sem a CNH, mesmo que apresente explicação ou boletim de ocorrência. 

 

Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado, exceto se a banca    examinadora acreditar que 

fatores de ordem técnica alheios ao candidato tenham prejudicado seu desempenho. 

 

Não haverá aplicação de provas fora dos dias, local e horários pré-estabelecidos. 

 

A Prova Prática para a função de Motorista de Ônibus descrito neste edital tem caráter classificatório para avaliação de habilidades na 

condução de veículo automotor e desempenho de funções pertinentes a função pleiteada. 
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O não comparecimento por qualquer motivo será considerado como desistência do candidato, resultando em sua eliminação do Concurso 

Público., 

 

Ao chegar ao local, o candidato deverá assinar lista de presença. 

 

Assinada a lista de presença, o candidato deverá permanecer no local e aguardar a orientação da COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO e da Banca Examinadora. 

 

A Prova Prática terá duração aproximada de 15 (quinze) minutos e constará de um percurso onde o candidato será acompanhado por 

Examinador credenciado da banca RHS Consult, responsável por aferir as habilidades do candidato em dirigir veículo automotor de acordo 

com as normas de trânsito brasileiras. O candidato que ultrapassar o período máximo de 15 min, será considerado ELIMINADO (atribuído 

nota 0 – zero) do Concurso Público, mesmo que finalize sua prova. 

 

A Prova Prática será realizada em veículo na cidade de PIEDADE/SP, para os candidatos à MOTORISTA DE ÔNIBUS. 

 

CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO: 

 

A prova prática valerá 100 (cem) pontos e será considerado APTO o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos. 

O candidato que obtiver o conceito INAPTO será eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 

O candidato que obtiver mais de 50 PONTOS NEGATIVOS será considerado INAPTO e DESCLASSIFICADO do CONCURSO 

PÚBLICO nº 001/2024. 

 

A Prova prática terá caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que se candidato alcançar a nota mínima de 50 Pontos não altera sua 

classificação, somente em caso de INABILITADO e/ou AUSENTE. 

 

A avaliação será realizada em função da pontuação negativa por faltas cometidas (subtraindo-se pontos do total distribuído) 

durante todas as etapas do exame, atribuindo-se o seguinte: 

 

a. Uma falta eliminatória: reprovação; 

b. Uma falta grave: 25 (Vinte e Cinco) pontos negativos; 

c. Uma falta média: 14 (Quatorze) pontos negativos; 

d. Uma falta leve: 10 (Dez) pontos negativos. 

 

1º serão consideradas Faltas Eliminatórias: 

a. Desobedecer à sinalização semafórica e de paradas obrigatórias; 

b. Avançar sobre o meio fio na hora da baliza; 

c. Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas no tempo estabelecido; 

d. Avançar sobre o balizamento demarcado (CONES) quando da colocação do veículo na vaga; 

e. Usar a contramão de direção; 

f. Não completar a realização de todas as etapas do exame; 

g. Avançar a via preferencial; 

h. Provocar acidente durante a realização do exame; 

i. Exceder a velocidade indicada na via; 

j. Não usar devidamente o cinto de segurança; 

k. Perder o controle da direção do veículo em movimento; 

l. Deixar o veículo morrer mais de 03 (três) vezes durante o percurso. 

 

2º serão consideradas Faltas Graves: 

a. Desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito; 

b. Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
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c. Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar, ou ainda 

quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal; 

d. Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele 

e. Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente (pisca) 

 

3º serão consideradas Faltas Médias: 

a. Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 

b. Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local da circulação, do veículo e do clima; 

c. Fazer conversão incorretamente; 

d. Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

e. Desengrenar o veículo nos declives; 

f. Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

g. Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

h. Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

i. Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 

 

4º serão consideradas Faltas Leves: 

a. Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

b. Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 

c. Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

d. Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

e. Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

f. Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

g. Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro. 

 

CAPÍTULO XVII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas Provas Objetivas para os CARGOS 

DE NIVEL MÉDIO. 

2. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR será igual à soma das notas obtidas 

nas Provas Objetivas e de Títulos, conforme aplicadas a cada cargo. 

3. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos DOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL será igual à soma das notas 

obtidas nas Provas Objetivas.  

4. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos DOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL QUE POSSUAM PROVA 

PRÁTICA será igual à soma das notas obtidas nas Provas Objetivas mais seu conceito APTO na Prova Prática.  

5. O resultado final contará com listagem de Ampla Concorrência e uma listagem apartada com os candidatos que tiveram suas inscrições 

homologadas como Pessoa com Deficiência (PcD), e que estejam classificados no CONCURSO PÚBLICO.  

6. Os resultados serão publicados nas datas constantes no Anexo I – Cronograma deste Edital. 

 

CAPÍTULO XVIII - CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

1. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da classificação final, processar-

se-á com os seguintes critérios: 

a. Para TODOS os cargos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 

inscrição neste CONCURSO PÚBLICO, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, será 

utilizado o critério da maior idade. 

b. obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos (quando houver); 

c. obtiver maior nota em Legislação Educacional (quando houver); 

d. obtiver maior nota em Língua Portuguesa; 

e. obtiver maior nota em Matemática; 

f. obtiver maior nota em Conhecimentos Gerais; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE 
PRAÇA RAUL GOMES DE ABREU,  

Nº 200 - CEP: 18170-000. 
 

 

g. Persistindo o empate com aplicação do item 3 deste capítulo, será dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato de 

maioridade, assim considerando “dia, mês e ano de nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”. 

 

2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á através do sistema de sorteio 

pela Loteria Federal, sendo a data escolhida do sorteio a do primeiro dia útil após a APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, salvo na condição 

de não existir sorteio pela loteria federal neste dia, será obtido como dia útil o primeiro sorteio após a data da APLICAÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA. 

 

3. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 

resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente posterior ao dia da efetiva realização da Prova Objetiva, 

segundo os critérios a seguir: 

 

a. Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente; 

b. Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

 

CAPÍTULO XIX – DOS RECURSOS 

 

Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do CONCURSO PÚBLICO, no prazo de 2 (DOIS) 

dias subsequentes à data de publicação do edital referido ao prazo recursal, sendo das 08h00min do primeiro dia até as 17h00min, horário 

de Brasília (DF), do segundo dia, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do edital em questão. 

 

1. Será admitido recurso quanto: 

1.1. A impugnação da publicação do Edital de Abertura 

1.2. Ao indeferimento da isenção de taxa, somente com efeito de conhecimento da decisão, pois o prazo de envio já foi expirado; 

1.3. Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 

1.4. Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 

1.5. À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 

1.6. Aos resultados das provas objetivas e práticas aplicadas no CONCURSO PÚBLICO. 

 

2. Recursos via Internet 

2.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.rhsconsult.com.br, na página referente ao CONCURSO PÚBLICO, no 

prazo marcado por edital, respeitado o Cronograma de Execução, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, seguindo as 

orientações da página. 

3. Os recursos deverão conter: 

3.1. no caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua inscrição, bem como 

cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 

3.2. circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, 

da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

3.3. em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 

4. Devem seguir as instruções, sob pena de inabilitação:  

4.1. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não estejam fundamentados 

com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou da nota. 

4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos. 

4.3. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecidos no 

Edital não serão apreciados. 

4.4. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada formulário estará vinculado 

diretamente ao registro do recorrente. 

4.5. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na respectiva página, 

considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 

4.6. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa etc., permitindo-se 

assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
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4.7. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e serão dirigidos à RHS 

CONSULT LTDA empresa designada para execução do CONCURSO PÚBLICO. 

4.8. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos 

recursos coletivos; sendo que, se houver recursos coletivos ou idênticos, será analisado apenas o primeiro, de acordo com o recebimento 

pelo sistema, de forma que os demais, serão automaticamente eliminados. 

4.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 

4.10. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Banca Executora do CONCURSO PÚBLICO estas serão 

consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido, quando forem 

computados os pontos respectivos, exceto para os que já tiverem recebido a pontuação. 

4.11. A DECISÃO FINAL DOS RECURSOS SERÁ PUBLICADA POR EDITAL, CABENDO EXCLUSIVAMENTE A BANCA RHS 

CONSULT, DA QUAL NÃO É ADMISSÍVEL QUALQUER RECURSO OU PEDIDO DE REVISÃO E/OU RECONSIDERAÇÃO. 

4.12. A partir da divulgação dos respectivos Editais e resultados, os pareceres serão disponibilizados para consulta dos candidatos no site 

www.rhsconsult.com.br; não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

4.13. A RHS CONSULT LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, falhas 

de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados, exceto por aqueles a que, comprovadamente, der causa. 

4.14. Não serão aceitos em hipótese alguma recursos encaminhados via e-mail; é de inteira responsabilidade do candidato atentar-se aos 

prazos e procedimentos de recurso estabelecidos em edital de abertura.  

 

CAPÍTULO XX – DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
1. São requisitos para ingresso no serviço público: nacionalidade brasileira, salvo exceção estabelecida em legislação federal autorizada 
pela Constituição Federal; gozo dos direitos políticos; quitação com as obrigações militares e eleitorais; o nível de escolaridade exigido para 
o exercício do cargo; a idade mínima de 18 (dezoito) anos; aptidão física e mental, comprovada em inspeção médica; habilitação prévia em 
CONCURSO PÚBLICO, salvo quando se tratar de cargos para os quais a lei assim não exigir. 
2. Documentos que são necessários apresentar para a posse no cargo: o candidato aprovado e convocado, para tomar posse deverá 
apresentar as seguintes cópias dos documentos, bem como, os originais para conferência: 
a. Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública; 
b. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;  

c. Carteira de Trabalho (página da foto e verso); 

d. Cédula de Identidade (RG) (cópia legível); 

e. C.P.F. e comprovante da situação cadastral junto à Receita Federal (caso o servidor seja casado civilmente, deverá realizar a alteração 
do CPF de acordo com o estado civil); 

f. Comprovante do PIS/PASEP ativo (cópia legível); 

g. Título de Eleitor (cópia legível); 

h. Certidão de Quitação Eleitoral (pode ser emitida pelo site: http://www.tre-mt.jus.br/ ou Certidão solicitada no Cartório Eleitoral); 

i. Comprovante de Escolaridade (cópia legível); 

j. Carteira de Vacinação atualizada; 

k. Certidão de Nascimento, Casamento ou Casamento com Averbação; 
l. Certidão de Nascimento dos Filhos até 18 Anos ou inválidos e CPF; 
m. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso); 

n. Comprovante de Frequência Escolar dos Filhos até 14 anos; 
o. Comprovante de endereço residencial atualizado; 

p. Declaração de Bens. 

3. Para a posse do candidato é imprescindível que os documentos do candidato não apresentem divergência associadas ao nome. 

4. Os requisitos quanto ao grau de escolaridade serão comprovados mediante apresentação de diploma emitido por instituição de ensino 

devidamente autorizada pelo MEC e o devido Cadastro em seus respectivos Conselhos de Classe.  

5. O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos para o cargo. 

6. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou 

efeitos decorrentes da inscrição no CONCURSO PÚBLICO. 

7. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
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8.  A publicação da convocação para entrega dos documentos e a nomeação dos candidatos será realizada por Edital no Órgão Oficial 

do Município.  Os candidatos deverão apresentar os documentos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação da convocação 

no Jornal Oficial do Município. 

9. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo 

determinado, ou que deixar de fornecer qualquer um dos documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à 

convocação dos demais candidatos aprovados, observada a ordem classificatória.  

10. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à RHS CONSULT LTDA. por meio da sua ficha cadastral, 

até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, junto a PREFEITURA DE PIEDADE, através de 

correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente. 

11. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do CONCURSO 

PÚBLICO, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja 

localizado. 

12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP e a RHS CONSULT LTDA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou informados erroneamente. 

13. O horário e o local de trabalho dos candidatos nomeados serão determinados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, à luz 

dos interesses e necessidades da mesma. 

14. O CONCURSO PÚBLICO terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável por mais 02 

(dois) anos, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP. 

15. Para a posse, o candidato deverá realizar exame médico admissional, de caráter eliminatório, o qual consistirá em avaliação médica, 

ou outros que vierem a substituí-los, que se destina a aferir se o candidato se encontra APTO para o cargo, através de Laudo Médico 

realizado por médico devidamente credenciado pelo Ministério do Trabalho ou por equipe multidisciplinar do SESMT - Serviço Especializado 

em Segurança e Medicina do Trabalho. 

16. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse do cargo só lhes será deferida no caso de apresentarem: 

a. Documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo XX- DO PROVIMENTO DOS CARGOS - deste Edital acompanhada 

de fotocópia; 

b. Laudo Médico Oficial, atestando boa saúde física e mental, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 

compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c. Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 

Art. 37, XVI e suas emendas. 

17. A não apresentação dos documentos acima listados acarretará no não empossamento do candidato, tornando nulo todos seus atos até 

o momento.  

18. Os candidatos com deficiência, quando convocados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da deficiência, 

bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

19. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse dentro do prazo legal terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 

20. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos aprovados observada a ordem 

classificatória. 

21. É facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, exigir dos candidatos nomeados, além da documentação prevista no item 

2 deste Capítulo, outros documentos que julgar necessários. 

 

CAPÍTULO XXI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, impedirá o candidato 

de assumir a vaga do CONCURSO PÚBLICO, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, garantidos o direito à ampla defesa e 

ao contraditório. 

2. Os horários dispostos neste Edital têm por referência o horário local de Brasília. 

3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será 

mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente CONCURSO 

PÚBLICO no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes no Capítulo II. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS 

VAGAS E CARGOS deste Edital, para mais ou para menos. 
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5. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 

validade do CONCURSO PÚBLICO, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar 

posse, caso não seja localizado. 

6. Até a data da homologação do CONCURSO PÚBLICO a atualização deve ser solicitada junto ao RHS CONSULT LTDA e após a 

homologação, toda atualização deve ser requerida junto ao Departamento de Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIEDADE/SP, no seguinte endereço: PRAÇA RAUL GOMES DE ABREU, 200, PIEDADE/SP-CEP: 18170-000.  

7. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela 

Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO e pela RHS CONSULT LTDA., no que a cada um couber. 

8. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP e a RHS CONSULT LTDA. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes a este CONCURSO PÚBLICO. 

9. Após a Homologação Final, todos os documentos decorrentes da realização deste CONCURSO PÚBLICO serão enviados à 

Administração Municipal, responsável pela guarda e conservação desse material, segundo as regras estabelecidas pelo CONARQ 

(especificar a sigla). 

10. Fazem parte do presente Edital: 

 

Anexo I - Cronograma; 

Anexo II - Descrição dos Cargos; 

Anexo III - Conteúdos Programáticos; 

Anexo IV - Modelo de Formulário de Relação de Títulos - Cargos de Nível Superior; 

Anexo V - Modelo de Requerimento Pessoas com Deficiência; 

Anexo VI - Modelo de Requerimento – Atendimento Especial; 

Anexo VII - Modelo de Requerimento Isenção de Taxa Cadúnico; 

Anexo VIII - Modelo de Requerimento Isenção de Taxa Família de Baixa Renda. 

 

Município de Piedade, 04 de abril 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Geraldo Pinto de Camargo Filho 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se.  
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ANEXO I - CRONOGRAMA 

Este cronograma poderá ser alterado sem aviso prévio, ficando a critério da Prefeitura e da organizadora ajustá-lo se 

necessário em função de disponibilidade de imprensa, locais de prova, problemas técnicos e operacionais. 

AS DATAS DESCRITAS NESTE CRONOGRAMA SÃO DE CUNHO ORIENTADOR, PASSÍVEL DE 

ALTERAÇÃO A CRITÉRIO DA ORGANIZADORA. 
DATA 

1) Publicação do Edital 04/04/2024 

2) Início das Inscrições 05/04/2024 

3) Período de Inscrições 04/04 até 24/04/2024 

4) Período de solicitação de isenção de taxa. 04 e 05/04/2024 

5) Resultado dos Pedidos de Isenção de Taxa. 09/04/2024 

6) Período de Recurso contra o Pedido de Isenção de Taxa 10 e 11/04/2024 

7) Respostas as Recursos contra o Resultado de Isenção de Taxa 16/04/2024 

8) Última data para pagamento do boleto 25/04/2024 

9) Publicação das Inscrições deferidas – Lista Geral. 

10) Publicação das Inscrições deferidas – Lista Pessoa com Deficiência. 

11) Publicação do Resultado da Análise da Solicitação de Atendimento Especial. 

30/04/2024 

12) Período para interposição de Recursos – Inscrições Indeferidas (Geral e Pessoa com 

Deficiência) – Solicitação de análise de atendimento especial 
01 e 02/05/2024 

13) Respostas aos Recursos Inscrições Indeferidas – Solicitação de análise de Atendimento 

Especial. 
07/05/2024 

14) Convocação para Prova Objetiva – Publicação dos locais de prova. 09/05/2024 

15) Prova Objetiva. 19/05/2024 

16) Publicação do Gabarito Preliminar. 20/05/2024 

17) Período de Recurso contra o Gabarito Preliminar. 21 e 22/05/2024 

18) Resposta aos Recursos – Gabarito Preliminar. 

19) Publicação Gabarito Oficial. 

20) Resultado Preliminar 

05/06/2024 
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AS DATAS DESCRITAS NESTE CRONOGRAMA SÃO DE CUNHO ORIENTADOR, PASSÍVEL DE 

ALTERAÇÃO A CRITÉRIO DA ORGANIZADORA. 
DATA 

21) Período de Recurso contra o Resultado Preliminar 06 e 07/06/2024 

22) Resultado Final e Homologação Parcial (Cargos sem Prova prática) 11/06/2024 

23) Convocação para Prova Prática 20/06/2024 

24) Prova Prática 30/06/2024 

25) Resultado da Prova Prática 01/07/2024 

26) Prazo de Recurso Contra o Resultado da Prova Prática 02 e 03/07/2024 

27) Respostas aos Recursos Contra o Resultado da Prova Prática 
05/07/2024 

28) Resultado Final e Homologação Final (Cargos com Prova Prática) 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

NÍVEL SUPERIOR 
 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde;  Desempenhar funções de dispensação ou 

manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas;  Efetuar a fiscalização profissional sanitária; Participar da elaboração e/ou 

fazer cumprir normas e disposições gerais relativas ao armazenamento, controle de estoque e distribuição de medicamentos, 

germicidas e produtos correlatos;  Participar de discussões técnicas para seleção e aquisição de medicamentos, germicidas e 

produtos correlatos;  Elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de medicamentos, buscando 

normatizar e operacionalizar o funcionamento da assistência farmacêutica, criando padrões técnicos e sanitários de acordo com 

a legislação;  Gerir racionalmente recursos materiais e humanos, de forma a dar garantia de qualidade aos serviços prestados 

na área de medicamentos. Atender os receituários médicos, observando a legalidade da receita, avaliando a compatibilidade 

física e química, bem como averiguando a dose, via de administração, duração do tratamento e dose cumulativa dos 

medicamentos prescritos;  Informar sobre o modo correto de administração dos medicamentos, alertando sobre reações adversas 

e interações medicamentosas com alimentos e/ou produtos ingeridos concomitantemente; Atuar como fonte de informação sobre 

medicamentos aos outros profissionais de saúde;  Participar de atividades de educação permanente;  Controlar psicotrópicos; 

mantém segredo sobre fato sigiloso de que tenha conhecimento em razão de sua atividade profissional e exige o mesmo 

comportamento do pessoal sob sua direção; Respeitar o direito do usuário de conhecer o medicamento que lhe é dispensado e 

de decidir sobre sua saúde e seu bem-estar;  Contribuir para a promoção da saúde individual e coletiva, principalmente no campo 

da prevenção;  Informar e assessorar o paciente sobre a utilização correta do medicamento;  Participar da equipe de vigilância 

sanitária;  Executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

DAS ATRIBUIÇÕES: • Desenvolver trabalhos de pesquisa, prevenção, diagnósticos e terapias fonoaudiológicas na área da 

comunicação escrita e oral, voz e audição; • participar de equipe de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e 

escrita, voz e audição; • realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; • realizar 

o aperfeiçoamento dos padrões de voz, fala e deglutição na reabilitação; • participar de equipes de diagnóstico, realizando a 

avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição: Diagnosticar sintomas de distúrbios fonoaudiológico precocemente;• 

projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; • dirigir 

serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; • responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; • assessorar órgãos e estabelecimentos públicos 

autárquicos, privados ou mistos no campo de audiofonologia; • Fornecer assistência individual e/ou em grupo, além de prestar os 

serviços de fonoaudiologia nas esferas da saúde e educação; • participar de Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, 

inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer fonoaudiológico na área de comunicação oral e 

escrita, voz e audição; • executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.DAS CONDIÇÕES 

DE TRABALHO: • carga horária 110 horas mensais; • o exercício do cargo exigirá atendimento ao público.• o exercício do cargo 

poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

 

CARGO: MÉDICO CARDIOLOGISTA 

 

Realiza assistência médica aos pacientes com disfunção cardio-vascular, traçando diagnóstico e conduta terapêutica resolutiva 

dentro da sua competência; Encaminha às outras instâncias de maior complexidade, quando for o caso obedecendo o Protocolo 

médico instituído; Participa da elaboração, execução e avaliação de planos, programas e subprogramas de atendimento, ensino 
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e pesquisa como integrante de equipes multiprofissionais; Emite laudos, relatórios e  risco cirúrgico,  quando solicitado; Participa 

de atividades de ensino, pesquisa e Educação Permanente; Executa outras atividades correlatas à sua função, determinadas 

pelo superior imediato e as definidas pelo conselho de classe. 

CARGO: MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 

DAS ATRIBUIÇÕES 

São atribuições do Médico Neurologista Infantil:  

• Compreende as tarefas que se destinam a prestar atendimento médico nas unidades de saúde, assim como elaborar, executar 

e avaliar programas de saúde em benefício da comunidade;  

• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos 

tipos de enfermidade, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;  

• Prestar assistência médico-sanitário, ambulatorial e hospitalar, de acordo com a especialidade, atendendo crianças;  

• Realizar ações previstas na programação da unidade de saúde;  

• Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, anamnese, exame físico e complementares, provável 

diagnóstico e a conduta tomada;  

• Estudar e analisar resultados de exames, diagnosticando a natureza do transtorno e, se necessário, encaminhar pacientes para 

exames complementares para obter as devidas informações;  

• Prescrever medicamentos adequados ao caso, preferencialmente da Relação Municipal de Medicamentos (Remume), Relação 

Estadual de Medicamentos e Relação Nacional de Medicamentos (Rename);  

• Emitir atestado de saúde em atendimento a determinações legais;  

• Realizar, em conjunto com a equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção a doenças e campanhas;  

• Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados;  

• Colaborar nas ações de vigilância epidemiológica;  

• Alimentar prontuários eletrônicos e sistemas de informação;  

• Responsabilizar-se por informações constantes da guia de encaminhamento que subscreve, devendo responder às indagações 

relativas ao caso;  

• Manter-se constantemente informado sobre medicamentos disponíveis na unidade de saúde;  

• Participar, quando convocado, de reuniões de âmbito local, distrital ou regional;  

• Participar de cursos e treinamentos visando a reciclagem e aprimoramento profissional;  

• Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  

• Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados;  

• Executar outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato e as demais que forem atribuídas à categoria pelo conselho 

profissional competente, a partir das necessidades e demandas da rede municipal de saúde. 

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

• Carga horária de 20 horas semanais;  

• Executar o serviço zelando pela qualidade do trabalho desenvolvido, sempre em busca da eficiência, efetividade e 

economicidade em suas ações. Observar, na execução de suas atividades, todas as orientações emanadas da Secretaria 

Municipal de Saúde;  

• Registrar o ponto biométrico no local de trabalho e cumprir com todas as demais normas técnicas e administrativas 

(preenchimento de relatórios, referências, documentos, etc.), conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Saúde;  

• Executar suas funções conforme as atribuições específicas do cargo para o qual foi selecionado. 
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CARGO: MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

DAS ATRIBUIÇÕES  

São atribuições do Médico Oftalmologista:  

• examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e outros instrumentos, para determinar 

a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes de doenças gerais, como diabetes, hipertensão, 

anemia e outras;  

• efetuar cirurgias como oftalmoplastia e oftalmotomia, utilizando oftalmostato, oftalmoscópio, oftalmoxistro e outros instrumentos 

e aparelhos apropriados, para regenerar ou substituir o olho, parte dele ou de seus apêndices e realizar enxertos, prótese ocular 

e incisões do globo ocular;  

• prescrever lentes, exercícios ortópticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando técnicas e aparelhos 

especiais, para melhorar a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual;  

• realizar exames clínicos, utilizando técnicas e aparelhagem apropriada, para determinar a acuidade visual e detectar vícios de 

refração, com vistas à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteiras de habilitação de motorista e outros fins;  

• coordenar programas de higiene visual especialmente para crianças e adolescentes, participando de equipes de saúde pública, 

para orientar na preservação da visão e na prevenção à cegueira;  

• executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA. 

 

Prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, 

de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes reconhecidos pela comunidade médica cientifica no modelo mundial; 

Examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópios e de outros aparelhos 

específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliando-lhe as condições 

de saúde e estabelecer o diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os 

padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano médico-

terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, 

desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; Tratar lesões, 

doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias, para possibilitar a recuperação da saúde; Participar do 

planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, enforcando os aspectos de sua 

especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; Indicar a 

suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; Encaminhar para 

atendimento especializado, interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessários; Manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito a evolução da doença; Prestar atendimento em 

urgências e emergências; Participar da elaboração e/ou atualização de protocolos médicos específicos; Assumir 

responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou dos quais participa; Participar de reuniões da unidade e outras, 

sempre que convocado pelos superiores; Participar de capacitações ou treinamentos sempre que necessário ou que convocado 

pela gestão da unidade; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 

no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional praticado 

ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo representante legal do paciente; Manter-se atualizado em 

relação às tendências e inovações tecnológicas na sua área de atuação e das necessidades do setor; Guardar sigilo das 

atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 

interesse do serviço público ou particular que possam interferir no regular andamento do serviço público; Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que especificas do cargo que ocupa e as definidas pelo respectivo 

conselho de classe. 
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CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

DAS ATRIBUIÇÕES 

São atribuições do Médico Psiquiatra Infantil: 

• Atividades de supervisão, coordenação e execuções relativas à defesa, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, 

especialidades, utilizando recursos técnico profissionais da medicina;  

• Planejamento, coordenação e avaliação das atividades de assistência em saúde mental, intervindo terapeuticamente com as 

técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe multidisciplinar, nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação 

e de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade em que se inserem, 

do público INFANTIL;  

• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento adequados ao 

caso, preferencialmente da Relação Municipal de Medicamentos (Remume), Relação Estadual de Medicamentos e Relação 

Nacional de Medicamentos (Rename), para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando recursos da medicina preventiva e 

terapêutica;  

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e/ou informar 

os diagnósticos;  

• Manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  

• Efetuar atendimento integral à saúde mental;  

• Realizar anamnese;  

• Efetuar o exame físico;  

• Efetuar exame psiquiátrico;  

• Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnostica;  

• Solicitar exames laboratoriais e outros, quando julgar necessário;  

• Determinar o tratamento (medicamento, dosagem, uso e duração);  

• Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas de saúde mental, de 

Saúde Pública e de atendimento médico psiquiátrico;  

• Participar de atividades educativas de prevenção e promoção à saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, 

elaboração de documentos, folhetos educativos, publicação de artigos, entre outras formas;  

• Prestar atendimento em urgências psiquiátricas, realizando a encaminhamento necessário;  

• Participar de todas as reuniões para as quais seja convocado relacionado com sua função;  

• Elaborar registro de trabalho e outros de rotina funcional;  

• Realizar outras tarefas pertinentes à profissão;  

• Prestar à clientela assistência médica especializada, formulando diagnóstico e prescrevendo tratamento ou indicação 

terapêutica;  

• Colaborar com a equipe multidisciplinar de seu órgão, na análise de problemas específicos do respectivo setor e na proposição 

de medidas que os solucionem;  

• Realizar inspeções relacionadas à proteção e à recuperação da saúde, perícias médicas ou médico administrativas, de acordo 

com a especialização dos seus conhecimentos técnico-científicos;  

• Elaborar e participar de programa de educação sanitária, no que se refere à profilaxia e defesa da saúde;  

• Participar de estudos e pesquisas para o estabelecimento de padrões diagnósticos terapêuticos e cirúrgicos;  

• Elaborar estudos a respeito da estrutura de organização e administração hospitalar, com a finalidade de ampliar o sistema 

municipal de assistência médica e hospitalar, revisando também o seu desenvolvimento;  

• Apresentar relatórios periódicos, quanto à natureza da especialidade;  

• Fornecer dados estatísticos;  
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• Alimentar prontuários eletrônicos e sistemas de informação;  

• Emitir laudos e relatórios, participar de programas, comitês, sindicâncias e conselhos, seguir protocolos adotados pelo município, 

participar da elaboração de protocolos;  

• Efetuar as demais atribuições previstas pelo Órgão de Classe da profissão;  

• Prestar atendimento em quaisquer equipamentos de saúde municipais;  

• Responsabilizar-se por informações constantes da guia de encaminhamento que subscreve, devendo responder às indagações 

relativas ao caso;  

• Manter-se constantemente informado sobre medicamentos disponíveis na unidade de saúde. 

 

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

• Carga horária de 20 horas semanais;  

• Executar o serviço zelando pela qualidade do trabalho desenvolvido, sempre em busca da eficiência, efetividade e 

economicidade em suas ações.  

• Observar, na execução de suas atividades, todas as orientações emanadas da Secretaria Municipal de Saúde;  

• Registrar o ponto biométrico no local de trabalho e cumprir com todas as demais normas técnicas e administrativas 

(preenchimento de relatórios, referências, documentos, etc.), conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Saúde;  

• Executar suas funções conforme as atribuições específicas do cargo para o qual foi selecionado.  

 

CARGO: MÉDICO UROLOGISTA 

DAS ATRIBUIÇÕES  

São atribuições do Médico Urologista:  

• examinar a próstata, o rim, a bexiga, o testículo e o pênis, utilizando técnica e aparelhagem especializada para detectar 

alterações anatômicas e patológicas decorrentes de doenças gerais, como hidronefrose, glomerulonefrite, prostatites, doenças 

penianas, e outras;  

• realizar programas de saúde, como prevenção de próstata para homens após os 40 anos, realizando exames clínicos e 

solicitando exames complementares para poder diagnosticar precocemente a patologia;  

• efetuar cirurgias nas vias urinárias, quando necessário, utilizando os instrumentos necessários;  

• realizar ultrassonografias para detectar precocemente doenças do sistema urinário, como tumores malignos de rins, calculose 

renal, tumores benignos de bexiga, e outros;  

• coordenar programas de prevenção, especialmente para as pessoas de 50 anos ou mais, participando de equipes de saúde 

pública para orientar na prevenção e tratamento das doenças do sistema urinário;  

• executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: PSICÓLOGO INFANTIL 

DAS ATRIBUIÇÕES  

São atribuições do Psicólogo Infantil:  

• Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de 

diferentes abordagens teóricas;   

• Executar o serviço zelando pela qualidade do trabalho desenvolvido, sempre em busca da eficiência, efetividade e 

economicidade em suas ações;  
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• Observar, na execução de suas atividades, todas as orientações emanadas da Secretaria de Saúde;  

• Registrar o ponto biométrico no local de trabalho e cumprir demais normas técnicas e administrativas (preenchimento 

referências, documentos, etc.), conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Saúde.  

• Executar suas funções conforme as atribuições específicas do cargo para o qual foi selecionado;  

• Registro no Conselho Regional de Psicologia - CRP;  

• Realiza avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, com vistas à prevenção e tratamento de problemas 

psíquicos;  

• Realiza atendimento psicoterapêutico individual, adequado às diversas faixas etárias, em instituições de prestação de serviços 

de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais;  

• Realiza atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores. Trabalha de forma lúdica, com brincadeiras, jogos, 

desenhos, pinturas e atividades que facilitam o atendimento com a criança; Trabalha em situações de agravamento físico e 

emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação a conduta a ser adotada pela equipe, como: 

internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares;  

• Participa da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das 

estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela;  

• Cria, coordena e acompanha, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, 

particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes;  

• Atua junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na 

saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais 

instituições;   

• Realiza triagem e encaminhamentos, sempre que necessário.  

 

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

• Carga horária de 30 horas semanais;  

• Atua na área específica da saúde com enfoque em crianças e adolescentes até 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 

(vinte e nove) dias, colaborando para a compreensão dos processos intrapessoais e interpessoais, utilizando enfoque preventivo 

ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional em instituições formais e informais. 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

DAS ATRIBUIÇÕES:  

• Planejar e desenvolver programas de promoção, prevenção e reabilitação, selecionando atividades específicas destinadas à 

recuperação do paciente;  

• Realizar triagem, traçar diagnóstico e aplicar o plano terapêutico;  

• Avaliar o paciente, identificando sua capacidade e deficiência;  

• Possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolvendo as capacidades remanescentes e melhorar o seu 

estado físico e psicológico;  

• Orientar os pacientes na execução das atividades terapêuticas, acompanhando seu desenvolvimento:  

• Desenvolver planos de rotina de vida diária, adequando o paciente dentro do seu contexto familiar, escolar, ocupacional e social; 

• Participar nos trabalhos de apoio à pesquisa e extensão universitária, promovendo e divulgando os meios profiláticos e 

assistenciais;  

• Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; 

• Registrar os dados de diagnósticos, terapia e resultados dos tratamentos aplicados; colaborar com equipes multiprofissionais 

em estudos que envolvam assunto de sua competência;  
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• Realizar encaminhamento a outros profissionais, quando necessário; solicitar e preparar recursos materiais para implantar plano 

terapêutico; desenvolver junto com o paciente estratégias de ocupação; prescrever tecnologia assistiva e acompanhar o uso da 

mesma (como órteses para membros superiores, cadeira de rodas e objetos adaptados; 

• Dar alta quando necessário e ficar disponível para eventuais necessidades; manter intercâmbio com outros órgãos e 

profissionais especializados, objetivando obter subsídios ou parceiros para implantação ou melhoria dos serviços prestados; 

• Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos sobre sua especialização; 

• Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança;  

• Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas de 

apoio laboratorial;  

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 

local de trabalho;  

• Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de seu local de trabalho; manter-se atualizado em relação às 

tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor;  

• Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

• Carga horária de 150 horas mensais; • o exercício do cargo exigirá atendimento ao público;  

• O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados. 

 

COMPETÊNCIAS GERAIS PARA OS CARGOS DE PROFESSORES 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB I e II - EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ-ESCOLA), – ENSINO FUNDAMENTAL 

ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO), EJA (EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS) E EDUCAÇÃO INCLUSIVA, ARTE E EDUCAÇÃO 

FÍSICA.  

Guardadas as características do seu campo de atuação tem como atribuições: 

I. Compreender os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e 

sociais; 

II. Selecionar e utilizar diferentes recursos didáticos, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos alunos; 

III. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos alunos, de modo a potencializar as aprendizagens; 

IV. Avaliar, observar e registrar a aprendizagem dos alunos através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados 

para reorganizar as propostas de trabalho; 

V. Analisar e utilizar o resultado de avaliações externas e de estudos acadêmicos para reflexão sobre suas ações reconhecendo 

pontos que necessitam mudanças; 

VI. Ser proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício 

profissional; 

VII. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade 

docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais 

reconhecendo a si mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional; 

VIII. Dominar os conteúdos relacionados às áreas de conhecimento objeto da atividade docente; 

IX. Avaliar a eficiência de situações didáticas para a aprendizagem dos alunos, envolvendo diferentes conhecimentos presentes 

no currículo escolar; 

X. Pautar decisões e escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir discriminações e 

injustiças; 

XI. Participar do processo de elaboração do planejamento, replanejamento e plano de ensino a partir das diretrizes pré-

estabelecidas e proposta pedagógica; 
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XII. Cooperar com a coordenação pedagógica; 

XIII. Participar e implementar os projetos/programas da Secretaria Municipal de Educação e da Escola; 

XIV. Suscitar o desejo de aprender, explicitar a relação com saber e desenvolver na criança a capacidade de autoavaliação; 

XV. Refletir a respeito da prática docente, considerando dialogicamente os sujeitos envolvidos, os materiais pedagógicos, os 

procedimentos de avaliação e as metodologias adequadas, superando a dicotomia entre teoria e prática e colocando-se como 

agente dos processos de produção e de recepção que ampliam seus conhecimentos e vivências; 

XVI. Empenhar-se na construção de uma práxis docente social e humana que reconhece o valor da experiência, do diálogo, da 

sensibilidade, da pesquisa, da imaginação, da experimentação e da criação, no exercício docente e nos processos formativos; 

XVII. Providenciar atendimento imediato ao aluno que adoecer ou acidentar-se, comunicando o ocorrido ao Gestor da Escola / 

Coordenação Pedagógica para as providências necessárias; 

XVIII. Participar, efetivamente, da elaboração do Projeto Político Pedagógico e outros planos da Escola em todas as suas etapas; 

XIX. Participar das reuniões de pais conforme calendário escolar ou agenda da própria escola destinada a assuntos de interesse 

pertinente ao processo educacional; 

XX. Registrar diariamente a frequência do aluno; 

XXI. Responsabilizar- se pelo uso e conservação dos materiais didáticos e equipamentos de sua responsabilidade; 

XXII. Participar dos HTPCs, HTPIs e atividades de formação continuada oferecidas pelos diferentes órgãos, instituições de ensino 

e Secretaria Municipal de Educação; 

XXIII. Atender pessoalmente casos mais graves e problemáticos de defasagem de aprendizagem do 

aluno, promovendo à aprendizagem formal de conceitos, conforme os objetivos; 

XXIV. Prevenir a violência na escola; 

XXV. Fornecer apoio integrado aos alunos com necessidade Educacionais Especiais; 

XXVI. Participar dos Conselhos de Classe e/ou ano, Conselhos de Escola e APM Associação de Pais e 

Mestres; 

XXVII. Construir rotinas de trabalho para organizar o tempo didático de modo a oferecer situações didáticas necessárias à 

aprendizagem dos diferentes conteúdos/áreas; 

XXVIII. Avaliar a aprendizagem dos alunos através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos 

resultados para reorganizar as propostas de trabalho; 

XXIX. Outras atividades afins e próprias da docência. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA (30 HORAS) OU CRECHE (40 

HORAS) 

I. Respeitar a dignidade e o direito dos alunos considerados nas suas diferenças individuais, sociais econômicas e culturais, 

étnicas, religiosas, etc.; 

II. Garantir aos alunos condições de aprendizagens nos diferentes momentos das brincadeiras; 

III. Educar propiciando situações de brincadeiras e aprendizagens orientadas de forma integrada que possam contribuir para o 

desenvolvimento das capacidades de relação interpessoal de ser e estar com os outros em atitudes básicas de aceitação, respeito 

e confiança, além do acesso, pelas crianças, aos conhecimentos mais amplos da realidade cultural e social; 

IV. Cuidar do aluno valorizando e estimulando o desenvolvimento das capacidades cognitiva, psicológica, social e física; 

V. Organizar os espaços e selecionar materiais pedagógicos destinados às atividades curriculares; 

VI. Manter diálogo com as famílias dos alunos, respeitando as necessidades e as novas estruturas familiares; 

VII. Organizar o tempo planejando, atividades permanentes sequenciais, organizativas e sequenciadas; 

VIII. Informar a Coordenação ou Gestor escolar sobre alternância comportamental dos alunos e ocorrências; 

IX. Desenvolver a cooperação entre alunos e certas formas de ensino mútuo; 
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X. Observar as necessidades do grupo, para que a práxis pedagógica possa ser significativa, respeitando não somente a 

bagagem sociocultural, bem como, o desenvolvimento de todas as potencialidades do aluno; 

XI. Planejar e registrar as atividades contemplando os conteúdos e objetivos específicos, embasado 

nos Referenciais Curriculares para Educação Infantil, com vistas ao desenvolvimento global do aluno; 

XII. Organizar atividades em grupo de acordo com a idade; 

XIII. Estimular hábitos alimentares saudáveis e a higiene pessoal; 

XIV. Participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação da Proposta Pedagógica das Unidades Escolares para um ensino de 

qualidade; 

XV. Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, socioafetivos, cognitivos e sociais do aluno, entendendo que 

ele é um ser integro e social em desenvolvimento; 

XVI. Identificar os alunos com suposta necessidade educacional especial, comunicando ao Gestor de Escola/ Coordenação da 

escola para que tomem as providências cabíveis; 

XVII. Planejar e executar atividades de apoio pedagógico paralelo aos alunos com necessidade educacional especial que não 

desenvolvem as atividades propostas; 

XVIII. Realizar as reuniões de pais conforme o Calendário Escolar ou agenda da própria Escola, destinadas a assuntos de 

interesse ao processo educacional; 

XIX. Participar efetivamente da elaboração do Planejamento anual em todas as suas etapas; 

XX. Promover ações que respeitem as diferenças individuais entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no 

convívio coletivo, inclusive aqueles que apresentam necessidades educacionais especiais; 

XXI. Estabelecer rotinas de horários; 

XXII. Conduzir e orientar os alunos dentro do ambiente escolar; 

XXIII. Avaliar a prática docente de forma que as atividades propostas sejam de acordo com o planejamento da Educação Infantil; 

XXIV. Elaborar a ficha do desenvolvimento do aluno ao final de cada etapa; 

XXV. Promover ações referentes ao agrupamento dos alunos, compreendendo e respeitando as diferenças individuais, 

posicionando-se contra qualquer tipo de discriminação, entendendo como fundamental a integração de todos os alunos no 

convívio coletivo, inclusive aqueles que apresentam necessidades educacionais especiais; 

XXVI. Conduzir e orientar, estabelecendo limites os alunos na sala de aula ou fora dela, durante o intervalo de descanso, 

merenda, entrada e saída dos mesmos. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - ARTE 

I. Promover o processo simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, corporal, verbal em 

situações de produção e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o eu e o outro, entre diferentes contextos 

culturais e diante de múltiplas manifestações artísticas; 

II. Compreender os eixos epistemológicos do teatro, da música, da dança e das artes visuais; 

III. Ler e operar as relações entre forma-conteúdo em diálogo com a materialidade (matérias, suportes, ferramentas e 

procedimentos) nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro; 

IV. Compreender, ampliar e construir conceitos sobre as linguagens da arte a partir de saberes estéticos, artísticos e culturais, 

tais como: história da arte, filosofia da arte, práticas culturais, relações entre arte e sociedade e o fazer artístico; 

V. Valorizar os patrimônios culturais materiais e imateriais, promover a educação patrimonial e instigar a frequentação às salas 

de espetáculos e concertos, museus, instituições culturais e acontecimentos de cada região; 

VI. Trabalhar a intertextualidade e a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música e artes 

visuais) às demais áreas do conhecimento; 

VII. Compreender e pesquisar processos de criação em arte na construção de poéticas pessoais, coletivas ou colaborativas; 
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VIII. Compreender a aula de arte como um processo dinâmico, um ato comunicativo dialógico, ético e estético e como espaço de 

constituição de seres humanos dotados de autonomia, sensibilidade, criticidade e inventividade; 

IX. Refletir a respeito da prática docente, considerando dialogicamente os sujeitos envolvidos, os materiais pedagógicos, os 

procedimentos de avaliação e as metodologias adequadas, superando a dicotomia entre teoria e prática e colocando-se como 

agente dos processos de produção e de recepção que ampliam seus conhecimentos e vivências nos campos da arte e da 

educação; 

X. Empenhar-se na construção de uma práxis docente social e humana que reconhece o valor da experiência, do diálogo, da 

sensibilidade, da pesquisa, da imaginação, da experimentação e da criação, no exercício docente e nos processos formativos 

em arte; 

XI. Demonstrar atualização em relação à produção artística contemporânea brasileira e estrangeira em sua multiplicidade de 

manifestações; 

XII. Demonstrar competência estética, reconhecendo processos que envolvem criação, pesquisa, experimentação, produção e 

apreciação, superando a dicotomia entre teoria e prática; 

XIII. Demonstrar capacidade de ler, interpretar, criticar, relacionar e analisar comparativamente formas de arte produzidas em 

diferentes linguagens; 

XIV. Demonstrar capacidade de ler e analisar criticamente as formas de arte, identificar e reconhecer situações de 

intertextualidades entre as diversas linguagens artísticas e entre elas e outras áreas de conhecimento; 

XV. Demonstrar capacidade de leitura, interpretação e compreensão de elementos visuais, sonoros, gestuais e sígnicos, nos 

mais variados textos verbais e não verbais, interagindo, analisando, questionando, avaliando, reagindo à cultura visual, às 

sonoridades, aos gestos de pessoas e grupos, às diferentes mídias, à cultura de massa e à sociedade de consumo; 

XVI. Reconhecer processos e experiências que valorizem a singularidade dos saberes populares e eruditos como fruto da intensa 

interação do ser humano consigo mesmo, com o outro, com seu meio, sua cultura e com seu tempo e espaço; 

XVII. Demonstrar conhecimento de instrumentos que permitam identificar as características de seus alunos e a comunidade onde 

vivem, buscando aproximações e modos de acesso aos seus universos, instigando o contato significativo com a arte; 

XVIII. Reconhecer experiências que despertem a curiosidade do aluno em conhecer, fruir e fazer arte que contribuam para a 

ampliação de seu universo artístico e cultural; 

XIX. Analisar e avaliar os processos criativos do/com o aluno a partir do eixo epistemológico da linguagem da música, do teatro, 

da dança ou das artes visuais, ao desenvolver projetos nas linguagens específicas e também projetos interdisciplinares entre as 

linguagens artísticas e com as outras áreas de conhecimento do currículo; 

XX. Ser capaz de operar com a linguagem artística de sua formação, com a especificidade de seus saberes e fazeres, contribuindo 

para o seu aprofundamento e as potenciais relações com as demais linguagens, especialmente por meio de conceitos abordados 

na proposta curricular; 

XXI. Identificar experiências artísticas e estéticas que propiciem a ampliação do olhar, a escuta, a sensibilidade e as possibilidades 

de ação dos alunos e que indiquem a importância da escuta e da observação dos professores em relação às respostas dos 

alunos às ações propostas; 

XXII. Identificar referenciais teóricos e recursos didáticos disponíveis, de acordo com as características dos contextos educativos, 

às necessidades dos alunos e às propostas educativas; 

XXIII. Demonstrar capacidade em operar com conceitos, conteúdos, técnicas, procedimentos, materiais, ferramentas e 

instrumentos envolvidos nos processos de trabalho propostos nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro, 

compreendendo e articulando diferentes teorias e métodos de ensino que permitam a transposição didática dos conhecimentos 

sobre arte para situações de sala de aula; 

XXIV. Reconhecer e justificar a utilização de propostas que apresentem problemas relacionados à arte e estimulem o espírito 

investigativo, o desenvolvimento cognitivo e a práxis criadora dos alunos;  

XXV. Ser capaz de operar com a práxis educativa em arte envolvendo o trabalho colaborativo com seus pares e a comunidade 

escolar de modo a buscar ultrapassar os limites e desafios apresentados pelas realidades escolares.; 
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XXVI. Demonstrar conhecimento sobre a mediação cultural no modo de organizar, acompanhar e orientar visitas a museus e 

mostras de arte, apresentações de espetáculos de teatro, música e dança, exibições de filmes, visitas a ateliês de artistas, entre 

outros, para aproximação entre as manifestações artísticas e a experiência estética dos alunos vivenciadas em sala de aula e na 

vida cotidiana; 

XXVII. Identificar e justificar a realização de projetos que propiciem a conquista da autonomia da expressão artística dos alunos 

e alimentem o desenvolvimento de ações que se estendam para além da sala de aula e do espaço escolar; 

XXVIII. Demonstrar conhecimento no campo da história do ensino da arte, bem como as diversas teorias e propostas 

metodológicas que fundamentam as práticas educativas em arte; 

XXIX. Identificar e selecionar processos de formação contínua, buscando modos de atualizar-se, participando da vida cultural de 

sua região; 

XXX. Analisar criticamente propostas curriculares de Arte e participar dos debates e processos de formação contínua oferecida 

pelas instituições culturais. 
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NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 

Executar serviços gerais de ordem administrativa na unidade, tais como separação, classificação e arquivamento de documentos, 

transição de dados, correspondência, lançamentos e fornecimento de informações ao público interno e externo. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Atender ao público, recepcionando-o, fornecendo-lhe informações, orientações e encaminhando-o 

aos setores desejados; 

Receber e triar correspondência em geral, separando-as e encaminhando-as a seus destinatários; 

Manter organizados arquivos e fichários, manipulando dados e documentos, classificando e protocolando quando necessário, 

visando ao controle sistemático de informações; 

Atender ao telefone prestando informações e anotando recados; 

Operar equipamentos de audiovisual, fax, datashow e outros; 

Receber materiais diversos, identificar sua origem e encaminhar ao setor destinado; 

Cumprir tarefas de caráter educativo e formação cultural, orientadas pelo corpo docente; 

Executar serviços de digitação em relatórios e demais correspondências da unidade, baseando-se nas minutas fornecidas para 

atender às rotinas administrativas; 

Atender às normas de higiene e segurança do trabalho; 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  Orientar e atender ao público, fornecendo informações gerais, pessoalmente ou por telefone, 

visando esclarecer as solicitações do contribuinte; 

Executar tarefas de apoio administrativo como digitação de documentos, redação de despachos, memorandos, correspondências, 

relatórios, controle de agenda e outras; 

Elaborar quadros demonstrativos diversos, para compor relatórios ou para controles administrativos; 

Controlar prazos, datas de vencimento e procedimentos administrativos, visando ao cumprimento de leis, normas, contratos, etc; 

Efetuar e conferir cálculos simples, utilizando-se de calculadoras, tabelas e outros meios; 

Controlar o recebimento de documentos em geral, com a finalidade de cadastrar e formar processos a serem enviados para as 

demais áreas; 

Examinar a exatidão de documentos apresentados por contribuintes; 

Conferir informações, confrontando dados de fontes diversas, para preparar relatórios ou para consultas; 

Cadastrar informações pertinentes à sua área de trabalho; 

Manter atualizados dados cadastrais e outras informações; 

Organizar e manter atualizados todos os arquivos da unidade; 

Zelar pela manutenção de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade; 

Executar outras atividades típicas do servidor público e de sua área de lotação, nos diversos órgãos da Administração; 

Atender às normas de segurança e higiene do trabalho; 

Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, 

inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo, com conhecimentos básicos de informática. 
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CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: Executar tarefas qualificadas que envolvem a seleção e aplicação de procedimentos 

diversificados ou alternativos, relativos às atividades de organização e controle administrativo , financeiro, de recursos humanos, 

de suprimentos, de atendimento do público interno/externo e outros procedimentos típicos do serviço público e específicos de 

sua área de lotação, nos diversos órgãos da administração direta, indireta e autárquica, interpretando e aplicando normas e 

procedimentos legais (municipais, estaduais e federais) de seu campo específico de atuação; 

Coordenar e orientar equipes de trabalho na execução de tarefas variadas no seu campo de atuação; 

Participar dos processos de planejamento e aperfeiçoamento das atividades de seu setor específico. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter 

e testando os freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento;  examinar o itinerário a ser seguido 

para prorrogar sua tarefa;  ligar o motor do ônibus, girando a chave de ignição, para aquecê-lo e possibilitar a movimentação do 

veículo;  dirigir o ônibus, manipulando seus comandos de marcha e direção, observado o fluxo trânsito e a sinalização, para 

transportar os passageiros com maior segurança; levar os estudantes e outros passageiros até o local combinado, ficando na 

espera dos mesmos e recolhendo-os para o retorno; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na 

prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e de outros veículos; 

providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito 

estado; recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem municipal ou outro local determinado, para permitir 

sua manutenção, limpeza e abastecimento; executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato.  

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:   

a) carga horária de 220 horas mensais;  

b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados;  

c) uso obrigatório de uniforme e demais equipamentos de proteção fornecidos pelo Município, quando em serviço. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA ESTUDO 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

OS DE  

LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CANDIDATOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
1. Ortografia: emprego de maiúsculas; emprego do “m” antes de “p” e “b”, “r” e “rr”, “h” inicial; “ç” ou “c” antes de vogais; “l” e “u” 
em final de sílaba; “s” e “ss” entre vogais; 2. Acentuação gráfica (de acordo com o novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa); 
3. Divisão silábica. 4. Morfologia: flexão dos substantivos e adjetivos simples, gênero e número, emprego dos verbos regulares e 
irregulares (dar, ler, dizer, ir, vir) nos tempos do modo indicativo. 5. Pontuação, uso do ponto final, ponto de exclamação, ponto 
de interrogação, vírgula (enumeração, datas e endereços). 6. Leitura e compreensão de texto: significado de palavras e 
expressões no texto, ideias principais e secundárias, interpretação, significação contextual de palavras e expressões.  
  

MATEMÁTICA - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
1. Conjunto dos números naturais e problemas. 2. Expressões numéricas. 3. Divisibilidade. 4. Números primos (até 100). 5. 
Múltiplos e divisores de um número. 6. Máximo divisor comum. 7. Mínimo múltiplo comum. 8. Frações: leitura, classificação, 
propriedades, simplificação, redução ao mesmo denominador. 9. Operações com frações: adição, subtração, multiplicação e 
divisão. 10. Números decimais. 11. Sistema métrico decimal. 12. Regra de três. 13. Números Romanos. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
1. Cultura Geral: domínio de tópicos relevantes da política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações histórico-geográficas em nível 

nacional e internacional. (Fatos marcantes que formaram a história do local, do Brasil e do Mundo), Geografia e História Geral. 

2. Atualidades (notícias divulgadas em jornais, revistas, televisão e Internet nos últimos seis meses): descobertas e/ou inovações 

científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CANDIDATOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro – Lei Nº 9.503/97, abrangendo os seguintes tópicos, administração de 

trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de 

veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos, Mecânica de veículos: 

conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas, regulagem de motor, regulagem e revisão de 

freios, troca de bomba d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo, Serviços 

corriqueiros de eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, demais componentes que usam eletricidade para 

seu funcionamento, Combustíveis, Direção defensiva. 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado 
contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; Anexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia.  3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 
7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal.  9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos 
da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) 
Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 
18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 
1. Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação). 2. Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 3. Frações ordinárias e decimais. 
Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações do 1º e 2º graus. Problemas. 4. Sistemas de 
medida de tempo. 5. Sistema métrico decimal. 6. Sistema monetário brasileiro.  7. Problemas, números e grandezas 
proporcionais: razões e proporções. 8. Divisão em partes proporcionais. 9. Regra e três simples e composta. 10. Porcentagem. 
11. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 12. Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); 13. 
Conjuntos Numéricos: Números Naturais e Inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração) 14. Geometria Plana: perímetro, 
áreas (figura plana). 
 

CONHECIMENTOS GERAIS - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
1. Cultura Geral: domínio de tópicos relevantes da política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações histórico-geográficas em nível 

nacional e internacional. (Fatos marcantes que formaram a história do local, do Brasil e do Mundo), Geografia e História Geral. 

2. Atualidades (notícias divulgadas em jornais, revistas, televisão e Internet nos últimos seis meses): descobertas e/ou inovações 

científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO NÍVEL MÉDIO 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR – AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.  

 

Atendimento ao público. Atendimento telefônico. Uso de equipamentos de escritório. Agenda. Noções de rotinas da área 

administrativa. Ética profissional e sigilo profissional. Características da redação oficial: Manual de Redação da Presidência da 

República. Formas de tratamento e abreviação mais utilizadas. Comunicações oficiais. Tipos de documentos. Noções de 

elaboração de contratos. Noções de gestão de estoques. Recebimento e armazenagem: entrada, conferência, objetivos, critérios 

e técnicas de armazenagem. Arranjo físico (leiaute). Noções de arquivologia e gestão de documentos. Arquivística: princípios, 

conceitos, classificação e legislação. Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. 

Tabela de temporalidade. Acondicionamento, armazenamento, preservação e conservação de documentos de arquivo. Triagem 

e eliminação de documentos e processos. Digitalização. Noções de Administração Pública: Características básicas das 

organizações formais modernas: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização.  

Organização administrativa: centralização, descentralização, concentração e desconcentração; organização administrativa da 

União; administração direta e indireta.  Gestão de processos.  Gestão de contratos.  Noções de processos licitatórios. Princípios 

fundamentais da administração pública. Noções básicas da Administração pública (Conceito: Ética e moral. Ética, princípios e 

valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no Setor Público.  

 

Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei de Improbidade Administrativa. https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm 

Lei nº 12.527/2011 e suas alterações posteriores https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm 

LEI ORGÂNICA, DO MUNICÍPIO DE PIEDADE. https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/12/text 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado 
contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; anexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia. 3) Linguística. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) 
Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da 
oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) 
Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 
18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 20) Gêneros Literários. 
 

MATEMÁTICA - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NIVEL   SUPERIOR  
 

1. Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e 
potenciação). 2. Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 3. Frações ordinárias e decimais. 
Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações do 1º e 2º graus. Problemas. 4. Sistemas de 
medida de tempo. 5. Sistema métrico decimal. 6. Sistema monetário brasileiro.  7. Problemas, números e grandezas 
proporcionais: razões e proporções. 8. Divisão em partes proporcionais. 9. Regra e três simples e composta. 10. Porcentagem. 
11. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 12. Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); 13. 
Conjuntos Numéricos: Números Naturais e Inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração) 14. Geometria Plana: perímetro, 
áreas (figura plana). 
 

CONHECIMENTOS GERAIS - CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
1. Cultura Geral: domínio de tópicos relevantes da política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações histórico-geográficas em nível 

nacional e internacional. (Fatos marcantes que formaram a história do local, do Brasil e do Mundo). 

2. Atualidades (notícias divulgadas em jornais, revistas, televisão e Internet nos últimos seis meses): descobertas e/ou inovações 

científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO SUPERIOR 

 
FARMACÊUTICO 

 

Políticas de Saúde/SUS e Políticas Indígenas. Ética profissional. Legislação Farmacêutica. Indicadores epidemiológicos. 

Parâmetros pertinentes a Saúde da Família. Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200). Farmacodinâmica. Farmacotécnica. 

Química Farmacêutica. Conhecimentos básicos sobre Farmácia. Vigilância Sanitária: Portaria 344/98, Portaria 06/99. Noções de 

Anatomia e Fisiologia Humana. O laboratório de Bioquímica. Padronização e Controle de qualidade em Bioquímica. Fotometria. 

Obtenção de amostras. Eletroforese. Imunoeletroforese e Cromatografia. Determinações bioquímicas. Enzimologia Clínica. 

Provas funcionais. Análise de urina. Análise de cálculos. Líquido sinovial. Interferentes. Automação. Mecanismos Microbiológicos. 

Meios de cultura. Esterilização em Laboratório de Análise Clínica. Colorações. Coproculturas. Cultura de Materiais 

Genitourinários. Cultura de Materiais da Garganta e Escarro. Hemoculturas. Exames do líquido cefalorraquidiano. Antibiograma. 

Auto-vacinas. Bacteriologia de Anaeróbicos. Reação de: precipitação, aglutinação e hemólise. Técnicas de Imunofluorescência. 

Coleta de sangue. Estudo de elementos figurados do sangue, estudo dos glóbulos vermelhos. Imunohematologia. Protozoonoses 

intestinais. Diagnóstico das helmintíases intestinais. Técnicas para diagnósticos das micoses de localização superficiais, 

profundas e sistêmicas. Ações de Biossegurança. Ética profissional e relações humanas. Lei orgânica e Estatuto do Servidor 

Público do município. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

Conhecimento de anatomia e fisiologia relacionada à prática fonoaudiológica. Sistema respiratório e estomatognático ± 

respiração, sucção, mastigação, deglutição e articulação da fala. Alterações das funções estomatognáticas. Dislalias. Disfunção 

da ATM. Disfagia orofaríngea, neurogênica e mecânica. Disfagia em recém-nascidos, lactentes e infantis. Desenvolvimento 

neuropsicomotor do recém-nato. Fissuras labiopalatinas. Traumas de face. Sequela de queimadura de face e pescoço. Sistema 

musculoesquelético: as classificações das paralisias e suas implicações. Desenvolvimento humano. Períodos pré, peri e pós-

natal. Linguística: fonética e fonologia. Psicomotricidade. Período de vocalização e de aquisição de fala, linguagem e escrita. 

Abordagens linguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). 

Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; sintática, semântica, pragmática. Distúrbios de aprendizagem. Gagueira. 

Atraso de linguagem. Classificação dos sistemas nervosos: central e periférico, sensorial e motor. Patologias do sistema nervoso 

e suas implicações nos processos cognitivos e de comunicação. Doenças neurodegenerativas, convulsivantes e autoimunes. 

Encefalopatias progressivas e não progressivas como a encefalopatia crônica da infância (ECI) ± ou paralisia cerebral. Disartria, 

afasia e paralisia facial. Transtornos funcionais específicos: dispraxias, apraxias, dislexia. Transtornos globais do 

desenvolvimento, transtorno do espectro autista. Deficiência intelectual. Distúrbios psiquiátricos. Psicologia da pessoa com 

deficiência. Deficiência física, visual, auditiva, múltipla. Sistema auditivo: formação e processamento de som. Avaliação 

audiológica, protetização. Avaliação, diagnóstico e tratamento do deficit do processamento auditivo (central). Avaliação do 

sistema vestibular ± equilíbrio. Teorias, técnicas, avaliação e tratamento das disfunções fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico 

e tratamento das patologias da voz. Disfonia. Equipe multi e interdisciplinar. Fonoaudiologia hospitalar: pacientes 

laringectomizados, traqueostomizados e em ventilação mecânica. Saúde do idoso. Biossegurança. Sistema Único de Saúde ± 

SUS (princípios e diretrizes). Fonoaudiologia em instituição educacional. Classificação Internacional de Funcionalidade e 

Incapacidade em Saúde ± CIF. Inclusão social, educacional e no mercado de trabalho. Lei nº 6.965/81, Decreto nº 87.281/82, 

Código de Ética da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia estética. Fonoaudiologia preventiva.  
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MÉDICO CARDIOLOGISTA  

 

Exame do Paciente: Anamnese. Exame físico do Coração e da Circulação. Eletrocardiografia. Teste de Esforço. Ecocardiografia. 

Radiologia do Coração e Vasos da Base. Cardiologia Nuclear. Ressonância Magnética. Tomografia Computadorizada. 

Cateterismo Cardíaco. Angiografia Coronária. Ultrassom Intravascular. Exames Laboratoriais. Função Cardíaca Normal e 

Anormal: Mecanismo de Contração- Relaxamento Cardíacos. Avaliação das Funções Cardíacas Normais e Anormais. 

Fisiopatologia da Insuficiência Cardíaca. Insuficiência Cardíaca de Alto Débito. Edema Pulmonar. Métodos Farmacológicos de 

Tratamento da Insuficiência Cardíaca. Circulação Assistida. Transplante Cardíaco e Cardiopulmonar. Tratamento da Insuficiência 

Cardíaca. Considerações Eletrofisiológicas da Gênese das Arritmias. Tratamento do Paciente com Arritmias Cardíacas. Marca–

passos Cardíaco e Cardioversores-desfibriladores. Diagnóstico e Tratamento das Arritmias Específicas. Parada Cardíaca e Morte 

Súbita. Hipertensão e Síncope. Doença Cardiovascular Aterosclerótica e Hipertensiva: Mecanismos e Diagnóstico na Hipertensão 

Sistêmica. Terapêutica da Hipertensão Sistêmica. Biologia Vascular da Aterosclerose. Fatores de Risco para a Doença 

Aterosclerótica. Prevenções primária e secundária da Doença das Artérias Coronárias. Estudos da Redução dos Lipídios. Fluxo 

Sanguíneo Coronário e Isquemia Miocárdica. Infarto Agudo do Miocárdio. Angina Instável. Doença Crônica das Artérias 

Coronárias. Intervenções Percutâneas Coronárias e Valvar. Reabilitação Abrangente de Pacientes com Doenças das Artérias 

Coronárias. Doenças da aorta. Doenças Arteriais Periféricas. Intervenções Vasculares Extracardíacas. Doenças do Coração, 

Pericárdio e Leito Vascular Pulmonar: Cardiopatias Congênitas. Cardiopatias Adquiridas. Doença Cardíaca Valvar. Endocardite 

Infecciosa. Cardiomiopatias e Miocardites. Tumores Primários do Coração. Doenças do Pericárdio. Traumas Cardíacos. Embolia 

Pulmonar. Hipertensão Pulmonar. Cor pulmonale. Doença Cardiovascular e Distúrbios em outros Sistemas do Organismo: 

Hemostasia. Trombose. Fibrinólise e Doença Cardiovascular. Diabetes Mellitus. Febre Reumática. Doenças Reumáticas. 

Distúrbios Renais. Política de saúde: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Cardioncologia. 

Biossegurança. Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 

reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatobiliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, respiratórias, 

infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, 

Anatomia, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias 

 

CONHECIMENTOS DE SUS Política de Saúde no Brasil; Sistema Único de Saúde (SUS); Municipalização da Saúde; Normas 

Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos; Direito do Usuário SUS - Cartilha do 

Ministério da Saúde. Rede Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. Conhecimento sobre 

saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, 

fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema 

Único de Saúde. CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 

 

SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, 

responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. 

Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. 

Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. 

Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. Semiologia neurológica 

do recém-nascido e da criança; Exames complementares: US, TOMO, RNM, EEG, PEV, Líquor; Patologias do Feto e RN: 

malformações do SNC, infecções congênitas, encefalopatias hipóxicaisquêmicas, Cefaleia, hemorragia intracraniana, convulsões 

neonatal, Convulsão febril, Distúrbios paroxísticos, Epilepsia - crises convulsivas, evolução e tratamento; Distúrbios paroxísticos 

não-epiléticos e distúrbio de sono; SNC: Infecções, Tumores, Tumores do sistema nervoso central, Afecções Vasculares, 
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Patologias; Emergências em neuropediatria; Doenças infecciosas e parasitárias do SNC; Doenças neurológicas com 

manifestações extrapiramidais, Miopatias; (miastemia grave e polimiosite); Diagnósticos de traumatismo craniano - encefálico; 

Doença cerebrovascular; Doenças Neuromusculares; Neurogenética; Doenças metabólicas; Encefalopatias não progressivas; 

Distúrbios do neurodesenvolvimento.; Reabilitação; Casos clínicos: diagnóstico, conduta e tratamento; Meningites bacterianas e 

virais Traumatismo crânio encefálico;, Neuropatias periféricas; Hipertensão intracraniana; Saúde Pública: Noções Gerais de 

Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais 

em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica; Disciplinas 

Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  

 

CONHECIMENTOS DE SUS Política de Saúde no Brasil; Sistema Único de Saúde (SUS); Municipalização da Saúde; Normas 

Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos; Direito do Usuário SUS - Cartilha do 

Ministério da Saúde. Rede Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. Conhecimento sobre 

saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, 

fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema 

Único de Saúde. CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA  

 

Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares. Anomalias de refração, correção das ametropias, afecções da conjuntiva 

da córnea e da esclera: terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridiciclites e coroidites. Neurooftalmologia, papiledema. 

Atrofia do nervo óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo. Forias, paralisias 

oculares, esotropias e exotropias. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Afecções da retina: 

congênitas, traumáticas, distróficas, degenerativas inflamatórias e tumores. Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, 

inflamatórias e tumorais, cirurgia da órbita. Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, semiologia da pupila nas 

lesões do V Par, nas Lesões do simpático, afecções do sistema nervoso. Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. 

Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes melito, retinopatia falciforme, hipertensão arterial, sífilis, AIDS, rubéola, 

herpes zoster, herpes simples, hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica em geral: clínica e cirúrgica. 

Tracomaepidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico diferencial das conjuntivites neonatal. Método de Credé – Decreto n.º 

9.713/77. Teste do reflexo vermelho. Retinopatia da prematuridade. E -SUS. Biossegurança. Legislação Equipe E-multi. 

Programa Previne Brasil. Programa Bolsa Família. Política Nacional de Humanização (PNH).  

 

CONHECIMENTOS DE SUS Política de Saúde no Brasil; Sistema Único de Saúde (SUS); Municipalização da Saúde; Normas 

Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos; Direito do Usuário SUS - Cartilha do 

Ministério da Saúde. Rede Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. Conhecimento sobre 

saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, 

fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema 

Único de Saúde. CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 

 
MÉDICO PEDIATRA  

 

Bioética: código de ética médica; atestado médico - aspectos éticos e jurídicos; alta em pediatria – aspectos éticos e jurídicos; 

prontuário médico; sigilo médico; relação médico-paciente em pediatria e termo de consentimento livre esclarecido; atendimento 

ao adolescente; terminalidade da vida. Saúde da criança e do adolescente: crescimento, desenvolvimento e comportamento 
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Emergências: desidratação aguda; cetoacidose diabética; choque; desconforto e insuficiência respiratória; parada 

cardiorrespiratória; ingestão de corpo estranho; lesões por afogamento e quase afogamento; lesões por queimadura; intoxicações 

exógenas; acidentes com animais peçonhentos e não peçonhentos; abdome agudo; traumatismo cranioencefálico, Status 

convulsivo. Aleitamento materno: tópicos básicos; amamentação em situações especiais. Alergia e imunologia: infecções de 

repetição; dermatite atópica; urticária e angioedema; anafilaxia. Cardiologia: reconhecimento e conduta nas cardiopatias 

congênitas; miocardiopatias; endocardite infecciosa; insuficiência cardíaca na criança; doença de Kawasaki. Endocrinologia: 

crescimento alterado; diabete melito; obesidade; Gastroenterologia: doença do refluxo gastroesofágico; diarreia aguda; diarreia 

crônica; dor abdominal; constipação intestinal; alergia ao leite de vaca; intolerância à lactose; hepatite Infectologia: febre sem 

sinais localizatórios; imunizações; vírus Epstein-Barr; vírus da Influenza; dengue; viroses exantemáticas; coqueluche; 

leishmaniose; tuberculose; sífilis; parasitoses intestinais, Doença pelo Coronavírus 2019, Síndrome inflamatória multissistêmica 

em pediatria. Nefrologia: infecção do trato urinário; glomerulonefrite difusa aguda pós estreptococica; síndrome nefrótica; lesão 

renal aguda; doença renal crônica; hipertensão arterial. Neonatologia: reanimação neonatal; infecções congênitas; infecções 

perinatais; icterícia neonatal; distúrbios respiratórios do recém-nascido; hipoglicemia neonatal, displasia broncopulmonar. 

Neurologia: crise convulsiva febril; epilepsia na infância; paralisia cerebral; cefaleias; autismo infantil; transtorno do déficit de 

atenção/ hiperatividade. Onco-hematologia: anemias; leucemias; linfoma; tumores sólidos; emergências oncológicas; 

hemoglobinopatias; púrpura trombocitopenica autoimune. Otorrinolaringologia: otite média aguda; rinossinusite; tonsilite e 

faringite; laringite. Pneumologia: bronquiolite viral aguda; asma brônquica; SRAG, pneumonias comunitárias. 

 

CONHECIMENTOS DE SUS Política de Saúde no Brasil; Sistema Único de Saúde (SUS); Municipalização da Saúde; Normas 

Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos; Direito do Usuário SUS - Cartilha do 

Ministério da Saúde. Rede Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. Conhecimento sobre 

saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, 

fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema 

Único de Saúde. CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

 

Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. Programa/Estratégia de Saúde da Família. 

ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e 

responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção 

de agenda compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação 

do exame físico. Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação 

médico paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões,conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde 

Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política 

da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. 

Diretrizes da reforma psiquiátrica brasileira. Conceitos e ações em psiquiatria infanto-juvenil. , Desenvolvimento infantil: aspectos 

cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e exames complementares em psiquiatria da infância e adolescência. Classificação 

diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. Transtornos mentais orgânicos na infância e adolescência. . Transtornos 

do humor  na infância e adolescência.  Transtorno de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. Transtornos 

alimentares na infância e adolescência. Transtornos do sono na infância e adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres 

na infância e adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de déficit de 

atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Deficiência Intectual. Manifestações psiquiátricas da epilepsia na infância e 

adolescência. Transtornos invasivos do desenvolvimento. Transtornos específicos do desenvolvimento. Transtornos emocionais 

do comportamento. Transtornos psicológicos ligados a doenças sistêmicas – psiquiatria de ligação na infância e adolescência. 
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Abuso físico e sexual na infância e adolescência. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e adolescência. Ética 

em psiquiatria na infância e adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e adolescência. Psicoterapia na infância e 

adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e 

adolescência. Modelos de atendimento em psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública.  

CONHECIMENTOS DE SUS Política de Saúde no Brasil; Sistema Único de Saúde (SUS); Municipalização da Saúde; Normas 

Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos; Direito do Usuário SUS - Cartilha do 

Ministério da Saúde. Rede Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. Conhecimento sobre 

saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, 

fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema 

Único de Saúde. CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 

 

MÉDICO UROLOGISTA. 

 

Embriologia do sistema geniturinário. Anomalias do sistema geniturinário. Anatomia do sistema geniturinário. Litíase do trato 

geniturinário. Infecções do ticeto geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias do sistema geniturinário. Bexiga 

neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Doenças de Peryronie. Tuberculose do aparelho geniturinário. 

Doenças específicas do escroto. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Impotência sexual. 

Infertilidade. Estados intersexuais. Tumores: próstata, pênis, testículo, bexiga, renais e das adrenais. Uropediatria. Anatomia 

cirúrgica. Transplantes, seleção e complicações. Apoio matricial. Legislação NASF. E -SUS. Biossegurança. Legislação Equipe 

E-multi. Programa Previne Brasil. Programa Bolsa Família. Política Nacional de Humanização (PNH). 

  

CONHECIMENTOS DE SUS Política de Saúde no Brasil; Sistema Único de Saúde (SUS); Municipalização da Saúde; Normas 

Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos; Direito do Usuário SUS - Cartilha do 

Ministério da Saúde. Rede Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. Conhecimento sobre 

saúde pública: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, 

fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população O pacto pela saúde. Políticas de Saúde. - Sistema 

Único de Saúde. CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 

 

PSICOLOGO INFANTIL 

 

Ética profissional.. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. Psicodiagnóstico. 

Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 

interpretação dos resultados. Reforma Psiquiátrica e organização dos serviços: rede de atenção psicossocial. Práticas 

terapêuticas com família e comunidade. Trabalho em equipe de referência. Avaliação psicológica incluindo as vulnerabilidades 

sociais (criança de rua, violências domésticas e sexuais, conflito com a lei e liberdade assistida, portadores de HIV, alcoolismo e 

outras drogas, pacientes psiquiátricos, deficiências físicas e mentais). Psicoterapias individuais e de grupo. Acompanhamento 

Terapêutico. Clínica: Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de entrevista. Psicologia do 

desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, e adolescente . Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental 

e família. Transtornos psicopatológicos na infância e adolescência. Distúrbios do neurodesenvolvimento.  As inter-relações 

familiares: orientação psicológica da família. A criança e a separação dos pais. A constituição do objeto libidinal. Patologia das 

relações objetais. Os danos psicológicos decorrentes da privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação do psicólogo no 
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processo de adoção. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Noções de 

proteção à criança e ao adolescente. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Código de Ética e Deontologia Profissional da Terapia Ocupacional. Sistema Único de Saúde (SUS). Classificação Internacional 

de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde da Criança. Terapia Ocupacional na 

Atenção à Saúde do Adulto. Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde do Idoso. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde 

Mental. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde Coletiva. Terapia Ocupacional em Programas de Saúde Pública. Terapia 

Ocupacional em Programas de Contextos Hospitalares. Terapia Ocupacional em Programas de Assistência Social. Ocupação e 

Saúde. Processo Terapêutico Ocupacional. Comunicação em Terapia Ocupacional. Modelos, Métodos e Práticas da Terapia 

Ocupacional. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado Individual. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado Coletivo. 

Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado ao Usuário SUS. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado dos Familiares e 

Cuidadores. Prática da Terapia Ocupacional em Diferentes Equipamentos de Saúde. Prática da Terapia Ocupacional em Cuidado 

em Domicílios. Prática da Terapia Ocupacional em Diferentes Modalidades, Cenários e Contextos. Avaliação e Tratamento em 

Terapia Ocupacional com Diferentes Condições de Saúde. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional das Funções e 

Estruturas do Corpo. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional dos Fatores Ambientais. Avaliação e Tratamento em 

Terapia Ocupacional dos Fatores Pessoais. Avaliação e Tratamento em Terapia Ocupacional das Atividades e da Participação 

no Autocuidado, Trabalho e Lazer. Órteses, Adaptações e Tecnologia Assistiva. Prática Baseada em Evidência em Terapia 

Ocupacional. Raciocínio Clínico ou Profissional em Terapia Ocupacional. História da terapia ocupacional no Brasil e na saúde 

mental. Reforma psiquiátrica. Políticas Públicas de Saúde Mental. Reabilitação psicossocial. Atenção aos usuários de álcool e 

outras drogas. Ações em saúde mental. Psicopatologia. Projeto Terapêutico Singular. Desempenho Ocupacional e Saúde Mental. 

Classificação Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde ± CIF.  

 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL PARA OS PROFESSORES 

 
 
Dos Princípios, Fins, Organização da Educação Nacional, seus níveis e modalidades de ensino. Estatuto da Criança e 
Adolescente Direitos Humanos. Diretrizes Nacionais para a educação em direitos humanos. A Educação das Relações Étnico 
Raciais no Brasil. A Educação das Relações Étnico-Raciais e a Década Internacional dos Povos Afrodescendentes. Diretrizes 
Operacionais Básicas para a Educação Básica nas escolas do campo. Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica. O Currículo na perspectiva da inclusão, da diversidade e do direito à aprendizagem. A avaliação 
da aprendizagem na perspectiva de um Currículo Inclusivo. Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional 
especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Projeto Político-Pedagógico e a estreita relação com o Plano 
de Ensino, o Plano de Aula e a gestão da sala de aula. Legislação Educacional Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LDB 9394/96. BNCC- Base Nacional Comum Curricular. Específicos de Arte. Currículo Paulista- Específicos de Arte. Incluir Lei 
nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão (LBI). LEI ORGÂNICA, DO MUNICÍPIO DE PIEDADE. 
https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/12/text  
 
Lei nº 8.069, De 13 de Julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm  
 
Resolução nº 217 da 3ª Assembleia Geral da ONU, de 10 de dezembro de 1948 (Declaração Universal dos Direitos Humanos). 
Disponível em: http://www.onu.org.br/img/2014/09/DUDH.pdf  
 
PARECER CNE/CP Nº: 8/2012. Disponível em: http://www.sdh.gov.br/assuntos/direito-
paratodos/pdf/ParecerhomologadoDiretrizesNacionaisEDH.pdf  
 

https://sapl.piedade.sp.leg.br/ta/12/text
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
http://www.onu.org.br/img/2014/09/DUDH.pdf
http://www.sdh.gov.br/assuntos/direito-paratodos/pdf/ParecerhomologadoDiretrizesNacionaisEDH.pdf
http://www.sdh.gov.br/assuntos/direito-paratodos/pdf/ParecerhomologadoDiretrizesNacionaisEDH.pdf
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Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012 - Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.  
 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10889-rcp001-
12&category_slug=maio-2012-pdf&Itemid=30192  
 
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEMBRODE 2010 (*) Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. Disponível em: < http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf>  
 
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf  
 
Resolução 68/237 da ONU. Proclamação da Década Internacional de Povos Afrodescendentes. Disponível em: 
https://nacoesunidas.org/img/2014/10/N1362881_pt-br.pdf  
 

 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10889-rcp001-12&category_slug=maio-2012-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=10889-rcp001-12&category_slug=maio-2012-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf
https://nacoesunidas.org/img/2014/10/N1362881_pt-br.pdf
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ANEXO IV - MODELO DE FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP 
Cargo:__________________________________________________________________________ 

Nome do candidato: _______________________________________________________________ 

Nº da inscrição: __________________________________________________________________ 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

CAMPOS PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO 

 

 
Exigência do cargo  

Curso de habilitação para o cargo. 

 
 

  

(A cargo da Banca) 

Item 
Nº 
(**) 

Nº de 
horas 

Título 
Pré - 

pontuação 
Avaliação Revisão 

E
S

P
E

C
IA

L
IZ

A
Ç

Õ
E

S
 

 
DOUTORADO 

 
01 

     

 

MESTRADO 
 

 
02 

     

MESTRADO 
 
03 

     

 
PÓS GRADUAÇÃO 

 
04 

     

 
PÓS GRADUAÇÃO 

 
05 

     

PÓS GRADUAÇÃO 
 
06 

     

 
 

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias.  
A relação de títulos pode ser preenchida à mão, desde que com letra legível e sem rasuras. 

 
Data:  / /  
 
Assinatura do candidato_______________________________________________________________  

 

(A cargo da 

Banca) Nota:    

Resp:    
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ANEXO V - MODELO DE REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP – EDITAL Nº 001/2024 

 
 
Nome do candidato:   ___ 
 

Nº da inscrição:  Cargo:    
 

RG nº:  CPF nº:    
 

Tel.: fixo: ( )  Celular: ( )    
 

E-mail:    
 

 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com CID. (colocar os dados abaixo, com 
base no laudo): 
 

Tipo de deficiência de que é portador:    
 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID:    
 

Nome do Médico Responsável pelo laudo:    
 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres). 

 
 
 
 

(Datar e assinar) 
 
 
 
 

Assinatura 
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ANEXO VI - MODELO DE REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

MUNICÍPIO DE PIEDADE - EDITAL Nº 001/2024 

 
Nome do candidato_________________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição:  Cargo:  ___________________________________________ 

 

RG nº:  CPF nº:  __________________________________ 

 

Tel.: fixo: ( )  Celular: ( ) _______________________________ 

 

E-mail: ___________________________________________________________________________________________ 

 
 

Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização da prova do (Concurso Público). Marcar com X ao lado do 

tipo de atendimento especial que necessite. 

( ) Sala para amamentação (Candidata lactante). 

( ) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 

( ) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 

( ) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte:    

 ( ) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 

( ) Ledor (Candidato com deficiência visual). 

( ) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 

( ) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 

( ) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 

( ) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 

( ) Outro (descrever abaixo). 

 

Atenção: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de LAUDO 

MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso de  
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pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua deficiência 

justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: 

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial.) 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
  /  /    

(Data)     (Assinatura) 
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ANEXO VII - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO – CADÚNICO. 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP - EDITAL Nº 001/2024. 

 

 

 

Eu (nome completo) ____________________________________________, (RG)_________________________, (CPF) _____ 

_________________, (endereço residencial) ____________________________________________________, 

(número de identificação social – NIS) __________________, solicito formalmente isenção de taxa de inscrição, 

declarando através deste formulário que sou cadastrado no CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS 

SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção: Para o atendimento da solicitação, verificar a obrigatoriedade do envio dos documentos citados no 

capítulo VI – DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA constante em edital de abertura. Os documentos devidamente 

autenticados em cartório, conforme prevê edital de abertura. 

 
 
 
 
 
 
 

 
  /  /  ________________________________________ 

(Data)     (Assinatura) 
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ANEXO VIII - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO – MEMBRO DE 

FAMÍLIA DE BAIXA RENDA. 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE/SP - EDITAL Nº 001/2024. 

 

 

 

Eu (nome completo) ____________________________________________, (RG)_________________________, (CPF) _____ 

_________________, (endereço residencial) ____________________________________________________, 

solicito formalmente isenção de taxa de inscrição, declarando através deste formulário que sou membro 

de família de baixa renda, meu núcleo familiar é formado por: (nome completo, RG e CPF dos integrantes da família) ______ 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________. 

Declaro ainda, atender a condição estabelecida no inciso b, item 2. 
 

 

 

Atenção: Para o atendimento da solicitação, verificar a obrigatoriedade do envio dos documentos citados no 

capítulo VI – DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA constante em edital de abertura.  

 
 
 
 
 
 

 
  /  /  ________________________________________ 

(Data)     (Assinatura) 

 


